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CONTRATO N2 kYZ. /2019/ANA - PROGESTAO ii 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENdA NACIONAL 

DE AGUAS - ANA E 0 ESTADO DE SANTA CATARINA, POR 

INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL - SDE, E 0 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS - CERH, 

COMO INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A CONCESSAO DE 

ESTIMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE METAS DE 

GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS NO AMBITO DO 

PROGRAMA DE c0N50LIDAcA0 DO PACTO NACIONAL PELA 

GESTAO DAS AGUAS - PROGESTAO. 

CONTRATANTE: 

AGENdA NACIONAL DE AGUAS—ANA, autarquia sob regime especial, criada pela 

Lei nQ 9.984, de 17 de juiho de 2000, corn sede no Setor Policial - SPO, Area 5, 

Quadra 3, Bloco "M', CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, inscrita no CNPJ sob n2  
04.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada por sua Diretora-Presidente, Christianne Dias Ferreira, brasileira, 

casada, advogada, portadora da identidade n2  18475, expedida pela OAB/DF, 

inscrita no CPF sob o n2  692.577.951-87, domiciliada em BrasIIia/DF; 

CONTRATADA: 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTAVEL - 

SDE, na qualidade de entidade responsável pela coordenaço das açöes do Poder 

Executivo Estadual inerentes a impIernentaço do Pacto Nacional pela Gestho no 

Estado de Santa Catarina, nos termos estabelecidos pelo Decreto Estadual n2  1.692, 

de 14 de agosto de 2013, inscrita no CNPJ sob o n2  07.255.568/0001-00, sediado na 

Rodovia José Carlos Daux, SC 401, Km 05, n2  4756 - Ed. Office Park, Bloco 2, 22  andar, 

Bairro Saco Grande II, CEP 88032-005, Florianópolis/SC, doravante denominada 

ENTIDADE ESTADUAL, neste ato representada por seu Secretário de Estado, Lucas 

de Souza Esmeraldino, brasileiro, casado, odontólogo, portador da identidade n2  

3.785.521, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob o n2  003.837.369-60, 

dorniciliado em Florianópolis/SC; e 

IN TE RVE NI E NTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS - CERH, instituIdo por meio da Lei 

Estadual n9  6.739, de 16 de dezembro de 1985, e regulamentado pelo Decreto n2  

1.003, de 12 de novembro de 1991, sediado na Rodovia José Carlos Daux, Sc 401, 

Km 05, n2 4756 - Ed. Office Park, Bloco 2, 22  andar, Bairro Saco Grande II, 

Florianópolis, CEP 88.032-005, neste ato representado pelo seu Presidente, Lucas 

de Souza Esmeraldino, j6 qualificado anteriormente; 	, 
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tern entre si justo e acordado, a vista dos elementos constantes no Processo 
Administrativo ANA nQ 02501.004735/2019-13 e na forma do art. 538 do Código Civil, o presente 

Contrato, firmado em conformidade corn as clausulas a seguir indicadas, e observadas as 

disposiçOes contidas na Resoluco ANA nQ 379, de 21 de marco de 2013, na Lei n2  9.984, de 17 

de julho de 2000, e na Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente Contrato tern por finalidade transferir recursos financeiros da ANA a ENTIDADE 

ESTADUAL, no âmbito do Programa de Consolidaçào do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - 

PROGESTAO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de gerenciamento de recursos 

hIdricos, mediante o cumprimento de metas de cooperacão federativa, de gerenciamento dos 

recursos hIdricos em âmbito estadual e de investimentos estaduais. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Integram este Contrato, lndependenternente de transcricão, os Anexos I a V aqui referidos e os 

demais documentos a eles vinculados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOEs 

Os contratantes ratificam a Resolucão ANA n9  379, de 2013, e obrigam-se a observar as suas 

disposiçöes, bern como as disposiçäes da Resouço n2  1506, de 2017, que define os valores 

anuais dos contratos a serem firmados no âmbito do Segundo Ciclo do PROGESTAO e dá outras 

providências, além dos termos dos demais documentos pertinentes ao PROGESTAO e as açôes 

consequentes, estabelecendo-se ainda como obrigaçöes das partes: 

- da ANA: 

definir, em articulaçao corn as Entidades Estaduais, as metas do PROGESTAO a 

serem incorporadas no Quadro de Metas; 

estabelecer as metodologias e instrurnentos de avaliação das metas do 

PROGESTAO incorporadas no Quadro de Metas; 

certificar o cumprimento das metas contratuais do PROGESTAO atinentes aos 

itens I e II da Clusula Quinta, estabelecidas temporalmente conforme disposto nos Anexos Ill, IV 

e V, respectivarnente; 

transferir a ENTIDADE ESTADUAL as parcelas de recursos financeiros de que 

tratarn os incisos I e II da Cláusula Quarta deste Contrato, mediante depósito em conta corrente de 

sua titularidade, especIfica e expressamente vinculada a este Contrato, denorninada Conta 

PROGESTAO SC - Banco 001; Agenda n2  3582-3; Conta Corrente n2  6.036-4, quando comprovada 

a situação de regularidade fiscal da Entidade Estadual, nos termos da Iegislação em vigor a época 

do saque e inclusive, quando for o caso, do cumprimento do disposto no art. 25 da Lei 

Complementar n9  101, de 2000; 

prestar assistência técnica, no que couber, as atividades relativas ao Pacto sob 

coordenação da ENTIDADE ESTADUAL; 

apoiar a ENTIDADE ESTADUAL na avaIiaco da situacao atual bern como no 

prognóstico para a gestão de recursos hId ricos nos seus respectivos estados, corn vista a definiçäo 

das metas do Programa previstas na Clusula Quinta, itens I e II; 

divulgar o PROGESTAO; e / 
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h) dar publicidade, por meio de publicação na imprensa oficial, do extrato deste 

Contrato e de suas alteraçOes, corn base nas normas em vigor. 

II - da ENTIDADE ESTADUAL 

rnanifestar, por meio de comunicaçào oficial, seu interesse em participar do 

ciclo 2019-2023 do PROGESTAO, na condicão de entidade coordenadora da implernentaco do 

Programa em âmbito estadual; 

prestar as inforrnaçöes e apresentar as documentaçoes requeridas pela ANA 

para participacão no PROGESTAO; 

avaliar a situaço atual e o prognóstico para o cicio 2019-2023 da gestho de 

recursos hIdricos em seu respectivo estado, a partir de relatórios e demais instrumentos de 

avaliaçào pertinentes; 

propor os patamares mInimos de gestho de recursos hIdricos a serem 

alcançados em âmbito estadual, a partir da confirmaçào ou da alteração da tipologia de gestão e 

dos demais parâmetros dispostos no item 2.1.2 do Anexo I que sero validados pela ANA no 

âmbito do PROGESTAO, nos terrnos do art. 72  do Anexo I da Resolução ANA 0 379, de 21 de 

marco de 2013; 

encaminhar o "Quadro de Metas de Gestão de Aguas para o Sistema 

Estadual", para anuência e aprovaço do Conseiho Estadual de Recursos HIdricos, para efeito de 

transferência dos recursos financeiros; 

responsabilizar-se pela organizaco e mobi$izaço dos recursos humanos e 

materiais necessários a viabiIizaço das acöes necessárias ao alcance das Metas do Programa; 

apoiar a ANA no processo de certificação das metas, apresentando 

informacöes suficientes para aplicação de metodologias e instrumentos de avaliaçäo definidos 

pela ANA; 

comprovar perante a ANA sua situaçäo de regularidade fiscal e dernais 

requisitos legais necessrios a transferência dos recursos financeiros do Programa; 

I) 	informar a ANA o andarnento das acöes em curso no estado e quaisquer fatos 

supervenientes que possam comprometer o aicance dos resultados airnejados ao longo do 

cronograma previsto no Quadro de Metas do PROGESTAO; 

solicitar a ANA eventuais revisôes do Quadro de Metas, nostermos do art. 7°, 

§ 3° do Anexo I da Resoluço ANA n2  379, de 2013; 

requerer a ANA a transferência anual dos recursos financeiros a que tiver 

direito, mediante comunicaço oficial, remetendo a ANA os documentos e informaçoes 

necessrios a certificaçào das metas e verificação do cumprimento das obrigacöes contratuais; 

I) apresentar ao Conselho Estadual de Recursos HIdricos urn piano para 

aplicacão plurianual dos recursos financeiros do PROGESTAO transferidos ao estado e, 

anualmente, informar os desembolsos ou empenhos realizados corn os devidos ajustes no 

p Ia neja m ento; 

m) aplicar os recursos do PROGESTAO exclusivamente em açöes de 

gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento do Sisterna Estadual de Gerenciamento 

de Recursos HIdricos; e 
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n) prestar ao Governo do Estado todas as informaçöes necessrias ao 

acompanhamento do cumprimento das Metas do Programa e a superviso da administraçao e 

aplicaço dos recursos depositados na Conta, por meio de seus órgãos de controie interno e 

externo. 

iii - Do CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS: 

aprovar o Quadro de Metas do PROGESTAO; 

acompanhar o cumprimento das obrigacôes das entidades estaduais 

estabelecidas no inciso ii deste artigo; 

apreciar, anualmente, a execução do piano de apiicacao dos recursos 

transferidos pelo PROGESTAO; e 

atestar, previamente a certificação final pela ANA, o cumprimento das metas 

contratuais do PROGESTAO atinentes ao item ii da Ciáusuia Quinta, para efeito de transferência 

dos recursos financeiros. 

Parágrafo ünico. A execução das atividades estabeiecidas no Quadro de Metas para cada perIodo 

de certificaçao das metas está condicionada a autorizaçao formal da ANA mediante a emisso da 

nota de empenho, em cada exercIcio financeiro. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

0 valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROGESTAO para a consecução do objeto 

deste Contrato será de ate R$ 5.000.000,00 (cinco milhöes de reais), conforme definido pela 

Resoiução ANA n2  1506, de 2017, sendo: 

I - uma parceia referente ao primeiro exercIcio de ate R$ 1.000.000.00 (urn mithão 

de reais) a ser repassada a ENTIDADE ESTADUAL, sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

após definicão e aprovaço do Quadro de Metas pelo respectivo Conseiho Estaduai de Recursos 

HIdricos, nos termos previstos no art. 92  do Anexo I da Resolucao ANA n2  379, de 2013 e, ate R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais) mediante o cumprimento das metas atinentes ao item I da 

Cláusula Quinta; 

ii - quatro parcelas de ate R$ 1.000.000,00 (um miihão de reais) a serem 

repassadas a ENTIDADE ESTADUAL mediante o cumprimento das metas e compromissos 

contratuais nos exercIcios subsequentes, nos termos previstos no art. 10 do Anexo I da Resolução 

ANA n2  379, de 2013. 

Pargrafo primeiro. A execuço e eficácia anual deste Contrato ficar6 suspensa ate que seja 

certificada previamente a disponibilidade orçamentária anual e indicada a respectiva nota de 

empenho. 

Pargrafo segundo. A indicacäo dos créditos orçamentários para os exercIcios posteriores 

poderá ser realuzada mediante apostulamento deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROGESTAO 

As metas do PROGESTAO incluem: 

- metas de cooperação federativa, relacionadas ao desenvolvimento e 

fortalecimento institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos HIdricos - 

SINGREH, criado pela Lei n2  9.433, de 1997; e  
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II - metas de implernentaço dos instrurnentos e das ferramentas de apoio ao 

gerenciarnento de recursos hIdricos em âmbito estadual. 

Parágrafo primeiro. As metas de que tratam os incisos I e II tern horizonte de 5 (cinco) anos e 

encontrarn-se organizadas conforme disposto nos Anexos III, IV e V deste Contrato. 

Parágrafo segundo. As metas poderào ser revisadas a qualquer tempo, por meio de aditarnento 

contratual, desde que mantidas as condiçoes para adeso e participacão no PROGESTAO 

previstas no art. 52  do Anexo I da Resolução ANA n2  379, de 2013, e observado o disposto no 

pargrafo primeiro desta Clusula. 

CLAUSULA SEXTA - DA cERTIFIcAçA0 DAS METAS E DAS AUDITORIAS 

O processo de certificacào do cumprimento das metas do PROGESTAO previstas nos Anexos III e 

IV será realizado pela ANA utilizando-se os procedimentos, instrurnentos, requisitos e critérios 

de avaliação das metas constantes nos Anexos I e II do Contrato. 

Parágrafo primeiro. Os recursos transferidos a ENTIDADE ESTADUAL no ârnbito do Programa 

PROGESTAO nào estarão sujeitos a prestaçao de contas perante a ANA. 

Paragrafo segundo. Os recursos transferidos a ENTIDADE ESTADUAL no ârnbito do Prograrna 

PROGESTAO deverao ser aplicados, exclusivamente, em acöes de gerenciamento de recursos 

hIdricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciarnento de Recursos HIdricos. 

Paragrafo terceiro. Observado o contraditório e ampla defesa, constatado o descumprirnento da 

obrigação prevista no parágrafo anterior, o ente federativo deverá devolver os recursos aplicados 

em desconformidade corn o Prograrna, corrigidos pela SELIC, no prazo de trinta dias contados da 

notificaçao da ANA, sob pena de rescisão contratual, instauração de Tomada de Contas Especial, 

inscriçao em DIvida Ativa, cobrança administrativa e judicial, sern prejuIzo da cornunicacao do 

fato aos órgaos de controle estadual. 

CLAUSULA STIMA - DOS PRAZOS 

Este Contrato ter6 vigência ate 30 de setembro de 2024, iniciando-se na data de publicaçao do 

respectivo extrato no Diário Oficial da Uniào. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SAN çOES 

A vista dos resultados do processo de certificaco e das inforrnaçôes coihidas mediante avaliação 

da ANA e do Conselho Estadual de Recursos HIdricos, a ENTIDADE ESTADUAL poderá sofrer as 

seguintes sançöes, a serem aplicadas por ato fundamentado da ANA: 

- perda parcial dos recursos financeiros: quando do cumprimento parcial, para o 

perlodo avaliado, das metas estabelecidas nos Anexos III e IV, corn nota de avaliaçao igual ou 

superior a 50%, conforme formula de cIculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I; 

II - perda total da parcela anual dos recursos financeiros: quando do cumprimento 

parcial, para o perlodo avaliado, das metas estabelecidas nos Anexos III e IV, corn nota de 

avaliacão inferior a 50%, conforme fórrnula de cálculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I; 

III - rescisão contratual, sem prejuIzo de outras hipóteses previstas na legislaçào 

especIfica: 

a) pela constatação de fraude na aplicaçao das metodologias e instrurnentos de 

avaliaçào do PROGESTAO para fins de certificacao das metas pela ANA e pelo CRH; 
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pela constatação da utilizaço dos recursos financeiros transferidos pelo 

PROGESTAO em desacordo corn o previsto no inciso II da Clusula Terceira, reiterado no inciso IV 

da Cláusula Décima Segunda; e 

pela perda das condiçoes de adeso e de participaco no PROGESTAO previstas 

no art. 52  do Anexo I da ResoIuço ANA n2  379, de 2013. 

Pargrafo ünico. Eventual recurso administrativo contra as sançöes a que se referem os incisos I, 

II e Ill ser6 recebido em efeito suspensivo exclusivamente quanto a perda definitiva dos recursos 

financeiros, mantida, de qualquer forma, ate a decisào final da ANA, a vedação a transferência 
da parcela de recursos correspondentes. 

CLAUSULA NONA - DA ALTERAcA0 

A alteração de clusuIas e condiçoes deste Contrato poder6 ser realizada de comum acordo entre 

as partes, mediante term o aditivo. 

Parágrafo primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deverá encaminhar sua solicitação de aditarnento ao 

contrato por meio de ofIcio a ANA, corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, juntando as 

justificativas e comprovantes requeridos em cada caso. 

Parágrafo segundo. E vedada a alteraço do objeto deste Contrato ou qualquer alteraco que 

não atenda aos objetivos ou as normas do PROGESTAO. 

CLAUSULA DECIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicacöes de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato serão consideradas 

como regularmente feitas se entregues por e-protocolo, correspondência, correio eletrônico ou 

fax, desde que nos endereços informados no preârnbulo deste Contrato ou em outro 

antecipadamente informado parte contrria, provando-se a comunicação corn os respectivos 

cornprovantes de recebimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em curnprirnento ao disposto no art. 6°, §1°, e art. 11 do Anexo I da Resolução ANA n2  379, de 

2013, a ENTIDADE ESTADUAL apresentará, ao longo do processo de certificaco, comprovação 

de situaçao fiscal regular, em especial quando da transferência dos recursos financeiros pela 

ANA. 

Pargrafo primeiro. A comprovaço da regularidade fiscal da ENTIDADE ESTADUAL será realizada 

mediante consulta ao Serviço Auxiliar de lnformaçOes para Transferências VoIuntrias - CAUC, 

de que trata a Instrução Normativa n2  01, de 6 de outubro de 2017, da Secretaria do Tesouro 

Nacional, ou outra que a substitua. 

Parágrafo segundo. Constatada pendência de regularidade fiscal, o processo de certificaço e as 

transferências dos recursos sero suspensas ate a regularizaçao da situaçao fiscal da ENTIDADE 

ESTADUAL. 0 prazo de suspensão não poderá ultrapassar urn ano, sob pena de rescisao 

contratual. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAcOES FINAlS 

Na forma da Resoluçào ANA n2  379, de 2013 e deste Contrato, em particular nas Cláusulas 

Terceira, Quinta e Sexta, os partIcipes, particularmente a ENTIDADE ESTADUAL, ratificam sua 

perfeita compreensão de que: _ 
—., 	9 4 % 
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- o objeto do PROGESTAO e deste Contrato e o aporte de recursos financeiros na 

forma de pagamento pelo alcance de metas de cooperação federativa e de desenvolvimento 

institucional dos órgãos integrantes dos Sistemas Estadual e Nacional de Gerenciamento de 

Recursos HIdricos; 

II - o valor da parcela anual para transferência de recursos mediante alcance das 

metas do PROGESTAO é mero referencial do limite mximo do valor a ser aportado; 

III - a organização e mobilizacão dos recursos humanos e materials necessários a 
viabilização das acöes necessrias ao alcance das metas do PROGESTAO são de responsabilidade 

exciusiva da ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - os recursos do PROGESTAO transferidos a ENTIDADE ESTADUAL mediante 

alcance das metas do Programa deverão ser aplicados exclusivamente em açöes de 

gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento dos Sistemas Estadual e Nacional de 

Gerenciamento de Recursos HIdricos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quaisquer questOes ou litIgios envolvendo o presente Acordo que não forem resolvidos 

amigavelmente entre os partIcipes, ou por intermédio da Câmara de Conciliação e Arbitragem 

da Administração Federal (CCAF) da Advocacia-Geral da União, serão dirimidos pela Seção 

Judiciria da Justiça Federal do Distrito Federal. 

Este Contrato foi transcrito mediante extrato, no Livro Especial de Contratos da ANA nQ 18, e 

extraIdas as cópias necessrias a sua execução. 

BrasIlia/DF, 28  de novembro de 2019. 

Pela CONTRATANTE: 

CHRISTIANNE DlA FERREIRA 	 v 

)j  

AGNCIA NACIONAL6E AGUAS - ANA  

Pela CONTRATADA: 

LU A "oy'2A ESMERALDINO 

SECRETAR 	ESTS,6O DO DESENVOLVIMENTO 

ECO OMICdSUSTENTé&EL - SDE 
/ 
/ 

Pelo INTERVENIENTE: 

,l  
LUC S >áUZA ESMERALDINO 

CONSEL 	ADL,4L DE RECURSOS H1DF(ICOS - CERH 

IVsto CO)R SDS 
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ANEXO I 

PROCESSO DE CERTIFICAçAO DAS METAS DE cooPERAcAo FEDERATIVA E DE GERENCIAMENTO 

DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

1. DA cERTIFIcAcA0 DAS METAS DE COOPERAçAO FEDERATIVA 

1.1. ConsideraçOes Gerais 

1.1.1 	0 processo de certificaço das metas de cooperaç5o federativa do Programa de 

Consolidação do Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas - PROGESTAO, será realizado pela Agência 

Nacional de Aguas - ANA, corn envolvirnento das suas unidades organizacionais. 

1.1.2 0 processo de certificaço das metas de cooperaco federativa ser6 realizado por meio 

da apresentação do RelatOrio Progestào, conforme modelo disponibilizado pela ANA, enviado ate 

3 (três) meses após o término do perIodo anual certificado, e observará os critérios de avaliacão 

discriminados para cada urna das metas, conforme definido nos itens a seguir: 

1.2. Meta 1.1: lntegração de dados de usuários de recursos hIdricos 

1.2.1 	Descriço: Cornpartilhamento no âmbito do Sistema Nacional de Informaçöes em 

Recursos HIdricos (SNIRH), por rneio do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos HIdricos 

(CNARH), dos dados referentes aos usuários de recursos hIdricos de domInio estadual que 

possuam ato de regularização publicado, ou tenham sua solicitaço indeferida ou que sejam 

dispensados da outorga. 

1.2.2 Objetivo: Disponibilizar os dados dos usuários regularizados de domInio estadual no 

CNARH para melhoria do conhecirnento das demandas de recursos hIdricos e para o 

fortalecirnento da gestão integrada de águas superficiais e subterrâneas. 

1.2.3 	Base legal: 

Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, Art. 49;  

Resolucão ANA n2  317, de 26 de agosto de 2003; 

Resolução CNRH n2  126/2011; 

Resoluçào CNRH n2  13/2000, Art. 12, b; 

Resolução CNRH n2  15/2001, Art. 32,  III e V; e 

Resoluço CNRH n2  107/2010. 

1 .2.4 Instrumento de avaliação: Constataço, pela area competente da ANA, da disponibilização 

junto ao CNARH dos dados de usurios de recursos hIdricos regularizados pelo estado, nos 

respectivos perIodos de certificaçäo. 

1.2.5 Critérlo de avaliação: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigacoes constantes no 

item 1.2.1, observados os seguintes prazos e exigéncias: 

I. 	Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usuários de recursos hIdricos de 

domInio estadual regularizados ao Iongo do ciclo, corn base na ResoIuço CNRH n9  126/2011, 

considerando a verificaço da consistência dos dados. (PerIodos 1 a 5); 

H. 	Cornplementaco no CNARH de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes aos 

poços de usuários regularizados, considerando a verificacào da consistência dos dados. Podero 

ser aceitos, a critério da ANA, campos no preenchidos pelo órgo gestor estadual, desde que os 

mesmos nao sejam solicitados para renovaço ou concesso de outorgas de 6guas shterjâneas, 

ou de instrumento equivalente, emitidos a partir de 2017. (PerIodos la 5). 

8 	 -- 
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III. 	A verificaço do(s) parâmetro(s) de consistência dos dados cadastrados no CNARH será 

definida a partir do segundo perIodo, corn base na aniise prévia da base de dados e em função 

da qualidade do dado já disponibilizado. 

1.2.6 0 atendimento ao disposto nos incisos I e ii do item 1.2.5 corresponderá, cada urn, a 50% 

do cumprimento da meta Li, considerando a consistência dos dados disponibilizados, 

especificada no item Iii, a partir do segundo perlodo de certificação. 

1.3. Meta 1.2: Capacitaco em Recursos HIdricos 

1.3.1 	Descrição: Eiaboração e impIementaço de Pianos de Capacitação para os Sistemas 

Estaduais de Recursos HIdricos. 

1.3.2 Objetivo: Promover o planejamento das açöes de capacitação nos estados, de acordo corn 

suas metas de gestão especIficas, e identificar e articular parcerias corn instituiçöes de ensino e 

outros órgos gestores municipais, estaduais e federais para irnpiementação das atividades 

previstas nas programaçöes anuais de capacitacào corn vistas a contribuir para o 

aperfeicoamento da atuaço dos gestores estaduais e ampliar e qualificar o envoivimento social 

nas instâncias participativas. 

1.3.3 	Base legal: 

Programas 11.2 e 1V.2 do Piano Nacional de Recursos HIdricos (PNRH); 

Item XV do Art. 42  da Lei nQ 9.984, de 17 de juiho de 2000; e 

Resoiuço CNRH n2  98/2009. 

1.3.4 instrumento de avaiiacäo: Constataço, pela 6rea competente da ANA, da apresentaçào 

da proposta do piano de capacitaco, corn os cornponentes mInirnos indicados, da apreciaçäo 

pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos, e da impiernentaco das atividades previstas nas 

programaçöes anuais de capacitaçào por meio da insercào de dados no Sistema de informacoes 

sobre Capacitaço para o Sistema Nacionai de Gerenciamento de Recursos HIdricos (SabeRH), 

mantido pela ANA. 

1.3.5 Critérios de avaliação: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigaçoes constantes no 

item 1.3.4, observados os seguintes prazos e exigências: 

Envio da proposta de Piano de Capacitacào a partir de critérios rnInirnos apresentados pela 

ANA (PerIodo 1); 

Apreciaço do Piano de Capacitaço peio Conseiho Estadual de Recursos HIdricos (PerIodo 

2); 

Envio da programaç5o anuai das atividades de capacitaço previstas, em consonância corn 

o piano aprovado (PerIodos 2 a 5); 

Inserço dos dados no SabeRH comprovando a implementação das atividades previstas 

na programacão anuai de capacitaço (PerIodos 2 a 5); 

Avaiiacão intermediria e final da execucão do Piano de Capacitacào (PerIodos 3 e 5). 

1.4. Meta 1.3: Contribuiço para difuso do conhecimento 

1.4.1 	Descriçào: Cornpartilhamento no âmbito do SINGREH, por rneio de instrumentos 

especIficos, das informacoes sobre a situaço da gestão de águas que subsidiam a elaboração do 

Relatório "Conjuntura dos Recursos HIdricos no Brasil". 

1.4.2 Objetivo: Contribuir para o conhecimento da situação dos recursos hIdricos em escala 

nacionai. 	
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1.4.3 Base legal: Resoiuç5o CNRH nQ 180/2016. 

1.4.4 instrumento de avaliaçào: Constataço, pela area competente da ANA, do fornecimento 

das informaçöes solicitadas ao estado para elaboraçào do Reiatório "Conjuntura dos Recursos 

HIdricos no Brasil" e inciusão no SNIRH pela ANA sobre: 

Comitês de bacias estaduais; 

Pianos de bacias estaduais; 

Agendas de Agua ou de Bacia; 

Enquadramento de cursos d'água estaduais; 

Outorgas de uso dos recursos hIdricos estaduais; 

Indicadores de qualidade da agua; 

Cobrança pelo uso dos recursos hidricos; 

Fiscalizaco do uso dos recursos hIdricos estaduais; 

Normativos estaduais sobre recursos hIdricos. 

1.4.5 Critério de avaliaço: Meta atendida caso o estado envie as informaçoes soiicitadas no 

prazo estabelecido e conforme parârnetros e formato definido pela ANA. Poderào ser aceitas, a 

critério da ANA, lacunas de informação desde que devidarnente justificadas pela entidade 
esta dual. 

1 .5. Meta 1.4: Prevencão de Eventos Hidrologicos CrIticos 

1.5.1 Descriçào: Operacão adequada dos sistemas de prevenção a eventos crIticos, 

caracterizada pelo funcionamento adequado dos equipamentos automáticos de coleta e 

transrnissão de dados hidrológicos, bern como pela disponibilização de inforrnacöes aos órgãos 

competentes. 

1.5.2 Objetivo: Garantir a adequada operaçäo das salas de situaço e das redes de 

monitoramento autornaticas nos estados, contribuindo, assim, para a implementaço do Piano 

Nacionai de Gesto de Riscos e Resposta a Desastres Naturais. 

1 .5.3 	Base legal: 

Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, Art. 2, III; 

Lei n2  9.984, de 17 de juiho de 2000, Art. 42,  X e XIII; e 

1.5.4 Instrurnento de avaliaço: Constatacào, pela area competente da ANA, da condico de 

operacão dos sisternas de prevenç5o a eventos crIticos, caracterizada pelo funcionamento 

adequado dos equiparnentos autornáticos de coleta e transrnissão de dados hidrológicos, bern 

corno pela disponibiIizaço de informaçöes aos órgàos competentes, incluindo a ANA. 

1.5.5 Critério de avaliaçào: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigaçOes constantes no 

itern 1.5.1, observados os seguintes prazos e exigências: 

Manutencão corretiva de forma a garantir, mensalmente, urn Indice de Transmissão e 

Disponibiiizaçào de Dados Telemétricos (1TD) das plataformas de coleta de dados das estacöes 

da Rede de Alerta, acordadas entre a ANA e os estados, rnaior ou igual a 80%, extraIdo do Sisterna 

Gestor PCD disponibilizado pela ANA. Deverá ser encarninhado a ANA as fichas das visitas de 
inspeco reaiizadas (PerIodos 1 a 5). 

Definir os seguintes nIveis de referenda das estacöes do item I consideradas prioritárias 
(PerIodos 2 a 4): 

a) 	Cotas de atencäo, alerta e inundação, preferencialrnente corn altimetria relativa ao 

nIvel rnédio dos mares, sendo 30% das estacOes no ano 2, 60% no ano 3 e 100%oano 4 
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(PerIodos 2 a 4); 

b) NIveis de alerta para estiagern, quando cabIvel, para rios e reservatórios (PerIodos 3 

e 4); 

Elaborar urn protocolo de açào para os casos de ocorrência de eventos crIticos, prevendo 

treinamento para os operadores das salas de situaço (PerIodo 5). 

Produção de boletins dirios (dias üteis), mensais e/ou sobre eventos crIticos 

disponibilizados para os órgãos competentes do estado, bern como para a ANA, CENAD e 

CEMADEN, contendo informaçöes claras e suficientes para o acompanhamento hidrológico e a 

tomada de decisão (PerIodos 1 a 5). 

1.5.6 0 atendimento ao disposto no inciso I do item 1.5.5 corresponderá a 50% do 

cumprimento da Meta 1.4 e o atendimento ao disposto nos incisos II, Iii e IV do item 1.5.5 

corresponder6 aos outros 50% do cumprimento da Meta 1.4. 

1.6. Meta 1.5: Atuaço para Segurança de Barragens 

1.6.1 	Descriço: lmpiernentaço da PolItica Nacional de Segurança de Barragens (PNSB). 

1.6.2 Objetivo: Promover açöes corn vistas ao cumprimento dos dispositivos legais e 

normativos referentes a implernentaçao da PNSB no âmbito dos estados. 

1.6.3 	Base legal: 

Lei n2 12.334, de 20 de setembro de 2010; 

Resoiuço CNRH n2 143, de 10 de julho de 2012; 

Resoiuço CNRH n2 144, de 10 de juiho de 2012; e 

ResoIuço CNRH n2 178/2016. 

1.6.4 instrumento de avaiiação: Constataçao, pela area competente da ANA, quanto ao 

cumprimento das exigências da PNSB relativas a disponibilizaço de informacöes para o Relatório 

de Segurança de Barragens (RSB) e para o Sistema Nacional de lnforrnaçoes sobre Segurança de 

Barragens (SNISB), reguiarizaço e classificaco de barrarnentos, além da regularnentação da Lei 

n2 12.334/2010 no âmbito do estado e açôes de fiscalizacão em segurança de barragens. 

1 .6.5 Critério de avaliação: Meta atendida caso o estado cumpra as obrigaçOes constantes no 

item 1.6.1 e 1.6.4, observados os seguintes prazos e exigências: 

Açöes implementadas para obtenção de outorgas, autorizaçöes ou outros instrumentos 

de regularização dos barrarnentos, incluindo, quando for o caso, iicenças ambientais (PerIodos 1 

a 5); 

Ciassificação das barragens quanto ao dano potencial associado (PerIodos 1 a 5); 

Ciassificaçao das barragens subrnetidas a Lei n2 12.334/2010 quanto a categoria de risco 

(PerIodos 1 a 5); 

lnserção dos dados de barragens no Sistema Nacional de lnformaçöes sobre Segurança 

de Barragens (SNISB) (PerIodos 1 a 5); 

ReguIamentaço, no âmbito do estado, da Lei n2 12.334/2010 em relaçao aos Piano de 

Segurança de Barragem, Piano de Açao de Emergência, Inspecöes Regular e Especial, e Reviso 

Periódica de Seguranca de Barragern (PerIodos 1 a 5); 

Disponibilização de informacoes necessarias para a elaboraco do Relatório de Segurança 

de Barragens (RSB) (PerIodos 1 a 5); 

Definiçäo dos procedimentos para a fiscalizacao de segurança de barragens e dos critérios 

para priorizar as açôes de fiscalização (PerIodos 2 a 5); 
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VIII. 	Implementação das acöes de fiscaIizaço (PerIodos 2 a 5). 

2. DA CERTIFIcAçA0 DAS METAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS H(DRICOS EM AMBITO 

ESTADUAL 

2.1. 	Corisideraçoes Gerais 

2.1.1 0 processo de certificaço das metas do Prograrna de ConsoIidaço do Pacto Nacional 

pela Gestão das Aguas - PROGESTAO referentes ao fortalecimento da gestão em âmbito estadual, 

será reahzado pela ANA em articuIaco corn o Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou 

entidade que exercer funço correspondente, corn apoio da entidade indicada como responsável 

pela coordenacao das açöes do poder executivo estadual inerentes a irnplementação do Pacto. 

2.1.2 Caber6 ao Conseiho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer funço 

correspondente, aprovar os patarnares mInirnos de gestao de recursos hIdricos a serem 

alcançados, a partir da definiçao dos seguintes parârnetros: 

Tipologia de gestão: parârnetro a ser definido corn base em exercIcio prospectivo, de 

forma a orientar as acöes de gestão para enfrentarnento de desafios futuros identificados, tendo 

por base os referenciais apresentados na Tabela 1. 

Tabela 1: Referências para definico da tipologia de gestão. 

Tipologias  Avaliação quanto a complexidade do processo de gestäo 
de gestão Grau Condicöes futuras 

- Balanco quali-quantitativo satisfatório em quase a totalidade do território; 

TipoA Baixa 
- Criticidade quali-quantitativa inexpressiva; 

- Usos pontuais e dispersos; 

- Baixa incidência de conflitos pelo uso da água. 

- Balanco quali-quantitativo satisfatório na maioria das bacias; 

Tipo B Media 
- Usos concentrados em algurnas poucas bacias corn criticidade quali- 

quantitativa (areas criticas); 

- Incidência de conflitos pelo uso da agua sornente em areas crIticas. 

- Balanco quali-quantitativo crItico (criticidade qualitativa ou quantitativa) em 
algumas bacias; 

TipoC Alta 
- Usos concentrados em algumas bacias corn criticidade quali-quantitativa (areas 

criticas); 

- Conflitos pelo uso da água corn major intensidade e abrangência, mas ainda 
restritos as areas criticas. 

- Balanco quali-quantitativo crItico (criticidade qualitativa ou quantitativa) em 
diversas bacias; 

TipoD 
Muito - Usos concentrados em diversas bacias, no aperias naquelas corn criticidade 

 
alta quali-quantitativa (areas criticas); 

- Conflitos pelo uso da agua generalizados e corn major complexidade, no 
restritos as areas criticas. 

Variaveis de gestão: aspectos a serem considerados na avaIiaço da situação dos sistemas 

estaduais de gerenciamento de recursos hIdricos, referentes a sua organizacão institucional, a 
implernentaçao dos instrumentos de gestão, entre outros aspectos de governança das 6guas, 

	

classificados conforme apresentados na Tabela 2. 	 -. 	- 
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Tabela 2: Variáveis de gesto para avaliação dos sistemas de gesto. 

Classificaçäo  Variável Tipologia 
Tipo  ldentificaco A B C D 

1.1 Organizacäo Institucional do Sistema de Gestäo 0 0 0 0 

1.2 Gestho de Processos (-) (-) 

1.3 Arcabouco Legal 0 0 0 0 
Legais, 1.4 Conselho Estadual de Recursos Hidricos 0 0 0 0 

Institucionais e 

de Articuiacao 
1.5 Comites de Bacias e Outros Organismos Colegiados (-) 

Social 1 .6 
. 

Agendas de Agua ou de Bacias ou Similares 
- 
(-) (-) (-) 

1.7 Comunicação Social e Difusão de Informacoes 0 0 

1.8 Capacitaco 0 0 0 0 

1.9 Articulaçao corn Setores Usuários e Transversais 

Classificação  Variável Tipologia 

Tipo  ldentificaçäo A B C D 

2.1 Balanço Hidrico 0 0 0 

2.2 Diviso HidrogrMica 0 0 0 0 

2.3 Planejamento Estratégico 0 0 0 0 

Planejamento 2.4 PIano Estadual de Recursos HIdricos 0 0 0 

2.5 Pianos de Bacias (-) 

2.6 Enquadramento (-) (-) (-) 
2.7 Estudos Especiais de Gestho (-) 

3.1 Base CartogrMica 0 0 0 0 

3.2 Cadastros de Usuários, Usos e lnterferências 0 0 0 0 

3.3 Monitoramento Hidrometeorológico 0 0 0 

lnformaço e 3.4 Monitoramento de Qualidade de Agua - - 0 0 

Suporte 3.5 Sisterna de lnformacoes (-) 

3.6 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (-) - 
3.7 Modelos e Sistemas de Suporte a Deciso (-) 

3.8 Gestho de Eventos Criticos 0 0 

4.1 Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 0 0 0 0 

4.2 FiscaIizaco 0 0 

4.3 Cobrança (-) 

Operacional 4.4 Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestho (-) (-) 

4.5 lnfraestrutura HIdrica (-) (-) 

4.6 Fundo Estadual de Recursos HId ricos 

4.7 Programas e Projetos Indutores 

(-) 	Variável cuja avaliacão é facultativa dependendo da tipologia. 

Variável cuja avaliaçäo é obrigatória dependendo da tipologia. 

0 	Variavei de atendimento obrigatório em todos os perlodos de certificaco. 

Ill) 	NIveis de exigência: condiçôes estabelecidas por varivel de gestão, as quals expressam o 

grau de alcance ou de implementação da variveI avaliada, observados minimamente Os nIveis 

apresentados na Tabela 3. 	 - 
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Tabela 3: NIvel mInimo* de exigência por varivel e tipologia de gestão. 

Variáveisa serem avaliadas  Tipologia  

N2 ldentificaçâo A B C D 

1.1 Organ izaço Institucional do Sisterna de Gesto 2 3 3 4 

1.2 Gestäo de Processos 2 ~t 2 2 3 

1.3 Arcabouço Legal 3 

3 

3 4 4 

1.4 Conselho Estadual de Recursos HIdricos 3 4 4 

1.5 Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 2 2 3 4 

1.6 AgênciasdeAgua ou de Bacias ou Sirnilares 2 2 ~t 3 4 

1.7 Comurtaço Social e Difuso de lnformacöes 2 2 2 3 

1.8 Capacitaço ~ 2 ~ 2 ~ 3 ~ 3 

1.9 Articulaço corn Setores Usuários e Transversais ~, 2 ~ 3 3 2! 4 

Variáveisa serem avaliadas  Tipologia  

N 9 ldentificaço A B C D 

2.1 BalançoHIdrico 2 2 3 3 

2.2 Diviso HidrogrMica 2 2 3 3 

2.3 Planejarnento Estratégico 2 2 2 3 

2.4 PIano Estadual de Recursos HIdricos 2 3 4 5 

2.5 PIanos de Bacias 2 2 2 3 

2.6 Enquadramento 2 2 2 3 

2.7 Estudos Especiais de Gestho 3 3 3 4 

3.1 Basecartografica > 2 2 ~t3 

3.2 Cadastros de Usurios, Usos e lnterferências 2 2 3 3 

3.3 Monitorarnento Hidrorneteorológico 3 4 4 5 

3.4 Monitorarnento de Qualidade de Agua 2 2 3 4 

3.5 Sisterna de lnformacôes 2 2! 2 3 4 

3.6 Pesquisa, Desenvolvimento e lnovaçäo 2 2 3 3 

3.7 Modelos e Sisternas de Suporte a Deciso 2 2 3 3 

3.8 Gestao de Eventos CrIticos 2 2 3 4 

4.1 Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 2 3 4 4 

4.2 Fiscalizaco -- ~ 2 2 3 3 

4.3 Cobrança 2!2 2 3 

4.5 Sustentabilidade Financeira do Sisterna de Gesto 2 ~t 2 3 3 

4.5 lnfraestrutura HIdrica 2 ~: 2 3 3 

4.6 Fundo Estadual de Recursos HIdricos 2 2! 3 Z~ 3 4 

4.7 ProgramaseProjetoslndutores 2 ~!2 ~!3 

varvel wja avaliacoéfacuftativa deperderdodatipologia. 

* Os nIveis de exigência correspondern ao detalharnento apresentado no Anexo II. 

IV) 	Pesos: percentuais atribuIdos para cada uma das metas de gerenciamento de recursos 

hIdricos em âmbito estadual, variando entre 5% ou 10%. 
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2.1 .3 As tipologias de gestão, os pesos atribuIdos, e os nIveis de exigência por variável de gestão, 

observados, nesse ültimo caso, aqueles estabelecidos na Tabela 3, serão propostos pela entidade 

estadual coordenadora das acöes do Programa e deverão ser aprovados pelo Conselho Estadual 

de Recursos HIdricos (CERH) ou entidade que exercer funço correspondente. 

2.1.4 0 CERH ou entidade que exercer funço correspondente deverá, no ato de aprovaco dos 

Quadros de Metas, mediante proposta da entidade estadual ou por iniciativa própria, definir se 

incluir6 no processo de certificação alguma das varléveis cuja avaliaco é facultativa no caso da 

tipologia adotada, conforme indicado nas Tabelas 2 e 3. 

2.1.5 0 processo de certificação das metas de gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito 

estadual ser6 realizado por meio de instrumento especIfico de autoavaliaço, conforme modelo 

disponibilizado pela ANA. 

2.1.6 A autoavaliação será realizada anualmente pela entidade estadual responsvel pela 

coordenaçào das açôes do poder executivo estadual inerentes a implementacao do Programa, e 

será submetida a aprovação Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer 

função correspondente. 

2.1.7 0 Conselho poderá solicitar quantas revisöes forem necessrias ate que a autoavaliação 

encaminhada pelo poder executivo estadual esteja em condicöes de ser aprovada. 

2.1.8 0 processo de autoavaliacáo observar6 as variáveis, os nIveis de exigência e os critérios 

de avaliação discriminados para cada uma das metas de gestão, conforme definido nos itens a 

seguir: 

2.2. 	Meta 11.1: Definiçào das Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em Ambito 

Estadual 

2.2.1. Descriçao: Definiçao, pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 

exercer funcao correspondente, das metas de gerenciamento a serem certificadas no ambito do 

Progestão. 

2.2.2. Objetivo: Fortalecer o papel dos conseihos estaduais como instância maxima de 

deliberacao no âmbito dos seus respectivos sistemas de gestho, observadas as diretrizes para 

uma gestão descentralizada e participativa. 

2.2.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.2.4. Instrumento de avaliaco: Ato de deliberação do Conselho Estadual de Recursos HIdricos 

ou entidade que exercer funcäo correspondente, aprovando a proposta encaminhada pela 

entidade estadual coordenadora das açöes do Programa. 

2.2.5. Critério de avaliaçào: Assinatura do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos 

HIdricos em âmbito Estadual" pelo representante legal do Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer função correspondente. 

2.3. 	Meta 11.2: lmplementacäo das Variáveis Legais, Institucionais e de ArticuIaço Social 

2.3.1. Descricão: lmplementação de instrumentos, ferramentas, açöes ou atividades de 

natureza legal e institucional, correspondentes as variaveis indicadas na Tabela 3, em patamares 

mInimos compatIveis com os desafiosfuturos. 

2.3.2. Objetivo: Estruturaçao de arcabouço legal e institucjonal ade uado ao gerenciamento de 

recursos hId ricos em âmbito estadual. 	
2 
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2.3.3. Base Legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.3.4. Instrumento de avaliaço: Formulário de autoavaliaço, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perlodo anual certificado. 

2.3.5. Critério de avaliaço: Meta atendida caso a autoavaliaçào realizada pela entidade 

estadual coordenadora das açöes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer funço correspondente, demonstre que foram alcançados os 

nIveis de exigência em todas as variveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e 

observados os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em 
âmbito Estadual" (Anexo IV). 

2.4. 	Meta 11.3: lmplementacao das Variáveis de Planejamento 

2.4.1. Descrição: lrnplementaço de instrumentos, ferramentas, acöes ou atividades de 

planejarnento, correspondentes as variáveis indicadas na Tabela 3, em patamares mInirnos 

corn patIveis corn os desafios futuros. 

2.4,2. Objetivo: Planejamento adequado ao gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito 

estadual. 

2.4.3. Base legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.4.4. Instrumento de avaliação: FormuIrio de autoavaliacao, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perIodo anual certificado. 

2.4.5. Critério de avaliação: Meta atendida caso a autoavaliaço realizada pela entidade 

estadual coordenadora das acOes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer funço correspondente, demonstre que foram alcançados os 

nIveis de exigéncia em todas as variáveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e 

observados os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos Hidricos em 

âmbito Estadual" (Anexo IV). 

2.5. 	Meta 11.4: lmplementaçao das Variveis de lnformaço eSuporte 

2.5.1. Descriço: Implementação de instrumentos, ferramentas, acôes ou atividades de 

informação e suporte, correspondentes as variáveis indicadas na Tabela 3, em patamares 

mInimos corn patIveis corn os desafios futuros. 

2.5.2. Objetivo: Informaçao e suporte adequado ao gerenciamento de recursos hIdricos em 

âmbito estadual. 

2.5.3. Base legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.5.4. Instrumento de avaliaco: Formulário de autoavaliaçào, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após o término do perIodo anual certificado. 

2.5.5. Meta atendida caso a autoavaliação realizada pela entidade estadual coordenadora das 

açöes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que exercer 

função correspondente, demonstre que foram alcancados os nIveis de exigência em todas as 

variáveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e observados os quantitativos do 

"Quadro de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em âmbito Estadual" (Anexo IV). 

2.6. 	Meta 11.5: lmplementaço das VariáveisOperacionais 

2.6.1. Descricão: lmplementaçào de instrumentos, ferramentas, açôes ou atividades de 
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natureza operacional, correspondentes as variáveis indicadas na Tabela 3, em patamares 

mInirnos compatIveis corn os desafios futuros. 

2.6.2. Objetivo: Desempenho operacional adequado ao gerenciamento de recursos hIdricos em 

ârnbito estadual. 

2.6.3. Base legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.6.4. Instrumento de avaliação: Formulario de autoavaliação, conforme modelo disponibilizado 

pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após a término do perIodo anual certificado. 

2.6.5. Critério de avaliaçäo: Meta atendida caso a autoavaliaçào realizada pela entidade 

estadual coordenadora das acöes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer funco correspondente, demonstre que foram alcançados as 

nIveis de exigência em todas as variáveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e 

observados as quantitativos do "Quadra de Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em 
ârnbito Estadual" (Anexo IV). 

2.7. 	Meta 11.6: Definico das Metas de Investimentos 

2.7.1. Descriço: Definicäo, pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 

exercer funço correspondente, das metas de investimentos em variáveis crIticas de 

gerenciamento de recursos hIdricos no ârnbito estadual. 

2.7.2. Objetivo: Planejamento dos investimentos cam recursos orcarnentarios do estado em 

metas crIticas de gerenciamento de recursos hIdricos em ârnbito estadual. 

2.7.3. Base legal: PolIticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.7.4. Instrumento de avaliação: Ato de deliberaçao do Conselho Estadual de Recursos HIdricos 

ou entidade que exercer função correspondente, aprovando a quadra de metas de 

investimentos, encaminhado pela entidade estadual coordenadora das açöes do Programa. 

2.7.5. Criteria de avaliaço: Assinatura do "Quadra de Metas de Investimentos em âmbito 

Estadual" pelo representante legal do Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 

exercer funçáo correspondente. 

2.8. 	Meta 11.7: Irnplementação das Metas de Investimentos 

2.8.]. Descriço: Investimentos realizados corn recursos orçarnentarios do estado nas variáveis 

selecionadas no Quadra de Metas de Investimentos. 

2.8.2. Objetivo: Execuço pelo estado dos investimentos em metas crIticas de gerenciamento 

de recursos hIdricos em âmbito estadual. 

2.8.3. Base legal: Poilticas nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.8.4. Instrumento de avaliaco: Forrnulario de autodeclaraçao dos investimentos realizados, 

conforme rnodelo disponibilizado pela ANA, enviado ate 4 (quatro) meses após a término do 

perIodo anual certificado. 

2.8.5. Criteria de avaliaçào: Meta atendida caso a autodeclaraço realizada pela entidade 

estadual coordenadora das acöes do Programa e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 

HIdricos ou entidade que exercer funço correspondente, demonstre que foram alcancados 

valores mInimos anuais de investimentos de R$ 25.000,00 em pelo menos uma variável 

selecionada do "Quadro de Metas de Investimentos em âmbito Estadual" (Anexo LL 
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3. DO CALCULO DO PERCENTUAL DE ALCANCE DAS METAS E DOS DESDOBRAMENTOS PARA 

TRANSFERENCIA DOS RECURSOS 

3.1 	Percentual de Atendimento as Metas no PerIodo deCertificação 

3.1,1 	No primeiro perIodo de certificaçao (PerIodo 1), serao computados os resultados 

alcançados nas metas 1.1 a 1.5 (item 1) e nas metas 11.1 (item 2.2) e 11.6 (item 2.7), na proporção 

de ate 50% para a certificação das metas de cooperacào federativa e de 50% para a aprovacão 

do Quadro de Metas em âmbito estadual (Anexos IV e V). 

3.1.2 A partir do segundo perIodo de certificaço (PerIodos 2 a 5), o percentual de alcance as 

metas do Programa ser6 determinado corn base nos critérios de avaliaço descritos nos itens 1 e 

2 deste Anexo, somando-se os pesos atribuIdos a cada urna das metas, utilizando-se a seguinte 

fOrm u Ia: 

PPROGESTAO (%) = I (Mi x P) = Mjx P1+M2 x P2+....+Mfl x P 

Send o, 

PPROGESTAO (%) = percentual de atendimento (entre 0 e 100%) 
Mi = indicador de atendimento a meta (varia de 0 a 1) 
P (%) = peso atribuIdo a meta, conforme valor constante nos Anexos Ill, IV e V. 

3.1.3 Os indicadores de alcance das metas (M1) sero iguais a unidade caso seja constatado pela 

ANA, por meio do instrumento de avaliação pertinente, que a meta em questão foi plenamente 

atendida, conforme critérios e requisitos estabelecidos neste Anexo. 

3.1.4 Os indicadores de alcance das metas (M) serao considerados nulos caso seja constatado 

pelo ANA, por meio do instrumento de avaliação pertinente, que a meta em questão não foi 

atendida, conforme critérios e requisitos estabelecidos neste Anexo, ou caso as informacoes 

necessárias ao processo de certificacao não tenham sido disponibilizadas pela entidade estadual 

em tempo hábil. 

3.2 	Deterrninacao do Valor da Certificação 

3.2.1 	Na primeira parcela de certificaçao, o valor será condicionado ao alcance das metas 1.1 a 

1.5 (item 1) e das metas 11.1 (item 2.2) e 11.6 (item 2.7), enquanto, a partir da segunda parcela, o 

valor será condicionaclo ao alcance das metas 1.1 a 1.5 (item 1), das metas 11.2 a 11.5 (itens 2.3 a 

2.6) e da meta 11.7 (item 2.8). 

3.2.2 0 valor de cMculo da certificação nos perIodos 1 a S será determinado utilizando-se as 

seguintes formulas de cálculo: 

Vcertif,caçao (R$) = 0, se PPROGESTAO (%) < 50%; ou 

Vcertjfjcac o (R$) = Vmx (R$) )( PPROGESTAO (%) I Pmáx (%), se PPROGESTAO (%) 2~ 50% 

Sendo, 

Pmáx (%) = somatório dos pesos das metas no perIodo de certificaço; 

Vcertiticacao (R$) = valor de cálculo da certificaço (Parcelas 1 a 5); 

Vmáx (R$) = valor máximo da parcela de recursos. 

3.2.3 A avaliação das metas do Programa de carter cumulativo (Metas 11.2 a 11.5), bern como 

referentes aos valores dos investimentos estaduais (Meta 11.7), terão repercussao financeira a 

partir do segundo periodo do ciclo de avaliacão (PerIodo 2). 

3.3 	Determinação do Valor de Repasse 	 SDSt5~03UR 
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3.3.1 	No primeiro perlodo de avaliação, o valor de repasse da Parcela 1 será definido após 

apIicaço da redução de 16% sobre o valor obtido na certificação das metas 1.1 a 1.5 (Anexo UI), 

caso a entidade coordenadora declare desembolso ou empenho inferior a 50% do total de 
recursos transferidos pelo Programa ate o final do primeiro ciclo. 

3.3.2 A partir do segundo perIodo de avaliacäo, o valor de repasse de cada parcela (Parcelas 2 

a 5) será definido após aplicação do fator de redução sobre o valor obtido na certificação das 

metas 1.1 a 1.5 (Anexo ill) e das metas 11.2 a 11.5 (Anexos IV), somado a certificacão da meta 11.7 

(Anexo V). 

3.3.3 0 fator de reduço (FR) decorre da verificaço do cumprimento dos seguintes critérios: 

comprovação da gestào patrimonial dos bens de propriedade da ANA em uso 

pelos estados, segundo atesto da ANA; 

apresentaçào anual de RelatOrio de Gestho dos Recursos HIdricos pela ENTIDADE 
ESTADUAL a Assembleia Legislativa; 

elaboraçào de piano plurianual de aplicacao dos recursos financeiros e 

apresentacao anual dos gastos realizados a ANA e ao Conseiho Estadual de Recursos HIdricos; e 

percentual anual de desemboiso dos recursos financeiros acumulados do 

PROGESTAO transferidos ao estado, observando-se as faixas acima de 50% e ate 50%. 

3.3.4 Para cálculo do fator de redução (FR), a ser aplicado sobre o valor de repasse apurado na 

certificação dos Anexos Ill e IV, sero verificados os critérios definidos no item 3.3.2 e 
apresentados na Tabela 4, ate o valor máximo de 16%. 

Tabela 4: ClcuIo do Fator de Redução a ser aplicado no valor de repasse. 

Criterios 
Fator de 

Reduçao (FR) 

Gesto patrimonial dos bens da ANA em uso pelo estado, atestado pela ANA Zero a 4% 

Apresentaco de Reiatório de Gestão na Assembieia Legisiativa Zero ou 4% 

EIaboraco de piano plurianual de apiicaco dos recursos e apresentaço anual dos 

gastos realizados para a ANA e CERH 
Zero ou4/o 

Desemboiso anual dos recursos acumulados transferidos ao estado: 

Acima de 50% Zero 

Até5O% 4% 

Total de Redução Ate 16% 

3.3.5 0 valor final do repasse de cada parcela (Parcelas 2 a 5) a ser transferida será determinada 

utilizando-se a seguinte formula: 

Vparceia (R$) = Vcertjficacao (metas 1.1 a 1.5 + metas 11.2 a 11.5) (R$) X (100 - FR) (%) + Vcertjfjcac o meta 11.7 (R$) 

Onde, 

FR (%) = FRa + FRb + FR + FRd 

Vcertjrjcacao meta 11.7 (R$) = Valor correspondente aos investimentos estaduais (R$) 

Sendo, 

FR (%) o fator de reduco total após verificaço do atendimento dos critérios 

estabelecidos nas alIneas "a" a "d" do item 3.3.2. No primeiroperIodo de av, 	não será 

aplicado o fator de reduço; e 	 F 
''4/ 	
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Vcertificacao meta 11.7 (R$) o valor de repasse da ANA em igual parcela aos investimentos 

estaduais, limitados aos valores mInimos de R$ 25.000,00 e máximo de R$ 250.000,00, mediante 

a certificação da Meta 11.7 (Anexo V) pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade 

que exercer funço correspondente. 

4. DO INICIO DO PROCEDIMENTO DE cERTIFIcAcAO E DA OCORRNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES 

	

4.1 	0 processo de certificaco ser6 iniciado no exercIcio em que ocorrer a aprovaçào das 

metas pelo Conseiho Estadual de Recursos HIdricos ou pela entidade que exercer funço 

correspondente (PerIodo 1). 

	

4.2 	0 segundo perIodo de certificaçao (PerIodo 2) corresponderá ao exercIcio fiscal da 

aprovaco das metas ou ao exercIcio subsequente, conforme cronograma dos Quadros de Metas 

(Anexos III e IV) aprovados pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou pela entidade que 

exercer função correspondente. 

	

4.3 	Ao longo do perIodo de certificacão, a entidade estadual deverá informar a ANA sobre a 

ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a comprometer o alcance das metas 

pactuadas para o perIodo. 

	

4.4 	A ANA, a seu exciusivo critério, poder6 desconsiderar para efeito de ciculo do valor de 

repasse no perIodo em quest5o (Vparceia), os pesos atribuIdos as metas que foram prejudicadas 

pela ocorréncia de fatos supervenientes. Neste caso, o somatório dos pesos das metas (Pmax) ser 
equivalente ao das metas no prejudicadas. 
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ANEXO II 

VARIAVEIS DE GESTAO E NIVEIS DE EXIGENCIA PARA cERTIFIcAçA0 DAS METAS DE 

GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

META 11.2 - VARIAVEIS LEGAIS, INSTITUCIONAIS E DE ARTICuLAcAO SOCIAL 

1.1 	Organização Institucional do Sistema de Gestão 

A 0RGANIzAcA0 INSTITUCIONAL E 0 ARRANJO POR MEIO DO QUAL 0 ESTADO EXERCE AS FUNcOES DE GERENOAMENTO 

DE RECURSOS HIDRICOS, PODENDO EXISTIR UM ORGAO OU UMA UNIDADE DE ALGUMA SECRETARIA QUE RESPONDE 

PELA COORDENAcAO E GESTAO OU UM ORGAO GESTOR ESPECIFICO. E NECESSARIO QUE ESTA 0RGANIzAcA0 DISPONHA 

DE PESSOAL TECNICO E ADMINISTRATIVO COM COMPETNCIAS SUFICIENTES A UMA SATISFATORIA GESTAO DOS 

RECURSOS HIDRICOS, DOTADA DA INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA SEU FUNCIONAMENTO. 

NIvel 1: Não existe area da Administração Püblica atuando na gestão de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existe urna area da Administracão Püblica atuando na gestão de recursos hIdricos, mas 

esta ainda não está estruturada em termos de recursos materiais e humanos necessarios ao 

desempenho de suas atribuiçôes. 

NIvel 3: Existe um organismo gestor razoavelmente estruturado, mas existem problemas de falta 

de recursos materiais e humanos e algumas das atribuicôes institucionais ainda não são 

satisfatoriamente desempenhadas. 

NIvel 4: Existe urn organismo gestor estruturado e as atribuiçöes institucionais são 

desempenhadas, embora existarn problemas de falta de recursos materiais e humanos. 

NIvel 5: Existe urn organismo gestor plenamente estruturado e as atribuicöes institucionais são 

satisfatoriamente desempenhadas. 

1.2 Gestão de Processos 

A GESTAO DE PROCESSOS REFLETE 0 NIVEL DE IN5TITucI0NALIzAcAO DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS DO ORGANISMO 

GESTOR. SUA OBSERVANCIA GARANTE ADEQUADO NIVEL DE CONTROLES INTERNOS, IDENTIFIcAcA0 DOS FLUXOS DE 

TRABALHO E SEUS RESPONSAVEIS, CLAREZA DA c0MuNIcAcAO INSTITUCIONAL E TRANSPARNCIA ACERCA DOS 

TRAMITES OPERACIONAIS E ESTRATGICOS DA 0RGANIzAçA0. 

NIvel 1: 0 organismo gestor nao dispoe de processos gerenciais e administrativos corn fluxo e 

procedimentos bern estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para a execução de 

suas atribuiçOes institucionais. 

NIvel 2: 0 organismo gestor dispoe de processos gerenciais e administrativos corn fluxo e 

procedimentos bern estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para a execução de 

algumas de suas atribuiçoes institucionais. 

NIvel 3: 0 organismo gestor dispöe de processos gerenciais e administrativos corn fluxo e 

procedimentos bern estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para a execução da 

maioria de suas atribuiçöes institucionais. 

1 .3 Arcabouço Legal 

O ARCAB0UO LEGAL E 0 CONJUNTO DE NORMAS (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, DELIBERACOES, RESOLUcOES ETC.) 

QUE REGULAMENTAM A AcAo DO PODER PUBLICO PARA 0 GERENCIAMENTODOS RECURSOS HIDRICOSy1'AMBITO 
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ESTADUAL. DEVE SER ADEQUADO A COMPLEXIDADE DOS SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS 

EXISTENTES. AssiM, PRESSUPOE-SE QUE A REGULAMENTAçAO DOS INSTRUMENTOS NECESSARIOS DEVE FAZER FRENTE 

AOS DESAFIOS ENFRENTADOS PELO ESTADO, EM CONSONANCIA COM A TIPOLOGIA DE GESTAO ADOTADA. 

NIvel 1: Nào existe polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lei. 

NIvel 2: H6 urn arcabouço básico (polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lei), mas 

a major parte dos dispositivos legais carecem de regulamentaçào e/ou atuaIizaço. 

NIvel 3: Ha urn arcabouco básico (polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por lei) e a 

major parte dos dispositivos legais encontram-se regulamentados e atualizados. 

NIvel 4: H6 urn arcabouco robusto, corn polItica estadual de recursos hIdricos estabelecida por 

lei, bern como a maioria dos regularnentos e normativos complementares necessários a 
adequada gestão. 

1.4 Conselho Estadual de Recursos HIdricos 

OS CONSELHO5 ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRICOS SÃO OS ORGAOS COLEGIADOS SUPERIORES, COM ATRIBUIçOES DE 

CARATER DELIBERATIVO OU CONSULTIVO, NO AMBITO DOS RESPECTIVOS SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

HIDRICOS DOS ESTADOS. 

NIvel 1: Nao existe previso de Conselho no arcabouco legal existente. 

NIvel 2: Existe Conselho previsto em Lei, mas o mesmo ainda no foi constituldo. 

NIvel 3: Existe Conselho constituIdo, mas o mesmo ainda näo é muito atuante e/ou funciona em 

con diçöes precrias. 

NIvel 4: Existe Conselho constituIdo e atuante na gestão de 6guas (diversas resoluçOes, moçOes 

e outras decisöes tomadas) e o mesmo exerce parcialmente as suas atribuiçöes previstas na 

Iegislacão estadual. 

NIvel 5: Existe Conselho constituIdo e atuante na gestão de JIguas (diversas resoluçoes, moçöes 

e outras decisöes tomadas) e o mesmo exerce plenamente as suas atribuiçoes previstas na 

legislação estadual, havendo reuniöes periódicas e comparecirnento satisfatórios dos seus 

membros. 

1.5 Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados 

OS COMITES DE BACIAS HIDROGRAFICAS SÃO ORGANISMOS COLEGIADOS DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO 

DE RECURSOS HIDRICOS - SINGREH, COMPOSTOS POR REPRESENTANTES DOS PODERES PUBLICOS, DOS USUARIOS DE 

AGUA E DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA QUE DISCUTEM, NEGOCIAM E DELIBERAM SOBRE A GESTAO LOCAL DAS 

AGUAS, UTILIZANDO-SE DE INSTRUMENTOS DE GESTAO E ESTRATEGIAS DE NEGOCIACAO, EM FAVOR DA PRoMocÃo DOS 

USOS MLJLTIPLOS DA AGUA DE MANEIRA SUSTENTAVEL. A C0NCEPcA0 DOS COMITS COMO ENTES DE NATUREZA 

POLITICA, INTEGRANTES DO SINGREH NA ESFERA DA BACIA HIDROGRAFICA, BEM COMO 0 ROL DE COMPETNCIAS 

LEGAIS, CONSULTIVAS OU DELIBERATIVAS, QUE ORIENTAM SUA ATUAçAO, COADUNAM-SE COM OS FUNDAMENTOS DA 

DESCENTRALIZAcA0 E DA PARTIcIPAcA0 PUBLICA PRECONIZADOS PELA P0LITIcA NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: Nao existem comitês estaduais de bacias instalados nern organismos cotegiados de 

recursos hIdricos (associacoes de usuarios, associacOes de açudes ou similares). 

NIvel 2: Existem comités estaduais de bacias e/ou organismos colegiados de recursos hIdricos 

(associacoes de usuários, comissOes de açudes ou similares), mas.estes não foram instalados ou 

no funcionarn de forma adequada. 	 - 
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NIvel 3: Existem comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hIdricos (associacoes 

de usuários, comissöes de açudes Cu similares) instalados, mas a maioria nào funciona de forma 

adequada. 

NIvel 4: Existem comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hIdricos (associacoes 

de usuários, comissôes de açudes Cu similares) instalados e a maioria funciona de forma 

adequada. 

1.6 Agências de Agua ou de Bacia Cu Similares 

As AGNCIAS DE AGUA OU DE BACIA OU ENTIDADES QUE EXERCEM FuNcOEs SIMILARES SÃO ENTES INTEGRANTES DO 

SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS, COM ruNcOEs DE APOTO TECNICO E ADMINISTRATIVO 

AOS RESPECTIVOS COMITS DE BACIAS HIDROGRAFICAS. 

NIvel 1: No existem agências de Agua Cu de bacia Cu similares exercendo quaisquer funçães 

junto aos respectivos comitês de bacia Cu organismos colegiados, previstas na legislaço. 

NIvel 2: Ha agências de água Cu de bacia ou similares exercendo função de secretaria executiva 

dos respectivos comitês de bacia Cu organismos colegiados instalados, em algumas bacias 

hidrograficas. 

NIvel 3: H6 agendas de água Cu de bacia ou similares exercendo funçào de secretaria executiva 

dos respectivos comitês de bacia Cu organismos colegiados instalados, na maioria das bacias 

hidrográficas. 

NIvel 4: Ha agências de agua ou de bacia ou similares exercendo plenamente as funcöes previstas 

na legislação, em algumas bacias hidrográficas. 

NIvel 5: H6 agências de agua ou de bacia ou similares exercendo plenamente as funçôes previstas 

na legislação, na maioria das bacias hidrograficas. 

1.7 Comunicaço Social e Difuso de lnformaçöes 

A COMUNICAcAO SOCIAL BUSCA DESENVOLVER E MANTER FERRAMENTAS, CANAlS E AcOEs DE C0MuNICAcÃ0 PARA OS 
PUBLICOS INTERNO E EXTERNO, DE FORMA A GARANTIR INF0RMAçOEs DE FACIL ACESSO E COMPREENSAO SOBRE AS 

AcOEs EXECUTADAS PARA IMPLEMENTAR OS INSTRUMENTOS DE GESTAO E SEUS RESPECTIVOS RESULTADOS, 0 
MONITORAMENTO E A CONJUNTURA DOS RECURSOS HDRICOS E SER CAPAZ DE AUMENTAR A TRANSPARENCIA DO 

SETOR, BEM COMO 0 CONHECIMENTO, INTERESSE E ENGAJAMENTO DE TODA A SOCIEDADE SOBRE A GESTAO DE 

RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: Nào ha Cu existem poucas açöes de comunicaço social e difusào de informaçoes em 

temas afetos a gestào de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existern algumas açöes de comunicacäo social e difuso de informaçöes em temas afetos 

a gestho de recursos hidricos, mas so insuficientes e/ou falta base técnica profissional e/ou 

planejamento para essas açöes. 

NIvel 3: Existem diversas açöes de comunicaçao social e difusão de informacoes em temas afetos 

a gestào de recursos hIdricos, realizadas a partir de urna base técnica profissional e de urn 

planejamento adequado. 

1.8 Capacitação 

SEGUNDO A RESOLUçAO CNRH NQ 98/2009, 0 DESENVOLVIMENTO DE CAPACIDADES EM GESTAO INTEGRADA DE 

RECURSOS HIDRICOS CONSISTE EM PROCESSOS FORMATIVOS QUE CONTRIBUEM PARA A AMPuAcÃ0 DE 
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CONHECIMENTOS F COMPETENCIAS DE INDIVIDUOS E GRUPOS SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA A QuALIFIcAcA0 DAS 

NsTITuIcOEs DO SINGREH, PARA A GESTAO INTEGRADA DOS RECURSOS HjDRICOS E PARA A IMPLEMENTAcA0 DA 

PoLITIcA NACIONAL DE RECURSOS HIDRIc0S. 

SEGUNDO 0 DECRETO FEDERAL N 5.707/2006, A GESTAO POR COMPETENCIAS E DEFINIDA COMO "GESTAO DA 

CAPACITAcAO ORIENTADA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO CONJUNTO DE CONHECIMENTOS, HABIL$DADES E ATITUDES 

NECESSARIAS AO DESEMPENHO DAS FUNcOES DOS SERVIDORES, VSANDO AO ALCANCE DOS OBJETIVOS DA 

NSTITuIcAO". 

NIvel 1: Não existe piano de capacitação em ârnbito estadual para ternas afetos a gestho de 

recursos hIdricos, impiernentado de modo contInuo e baseado em mapeamento por 

cornpetências. 

NIvel 2: Existe piano de capacitacão em âmbito estaduai para ternas afetos a gestão de recursos 
hIdricos, mas nao é um piano devidarnente formaiizado, nern impiementado de modo contInuo 

e baseado em mapearnento por competências. 

NIvel 3: Existe piano de capacitação em ârnbito estadual para ternas afetos a gestao de recursos 

hIdricos, devidamente forrnaiizado e impiernentado de modo contInuo, baseado em 

mapearnento por cornpetências. 

NIvei 4: Existe piano de capacitaçáo em ârnbito estadual para temas afetos a gestão de recursos 

hIdricos, baseado em mapearnento por competências, devidarnente forrnaiizado e 

impiementado, de modo contInuo, por urn setor corn atribuiçöes especIficas de pianejamento e 

coordenaço de atividades de capacitaçäo em recursos hIdricos. 

.9 Articuiação corn Setores Usuarios e Transversais 

VARIAvEL QUE MEDE 0 GRAU DE ARTIcuLAcA0 DO ORGANISMO GESTOR COM OS SETORES USUARIOS (IRRIGAcAO, 

INDUSTRIA, ABASTEOMENTO HUMANO, GERAcAO HIDROELTRICA, PECUARA) E COM SETORES TRANSVERSAIS COMO 

MEIO AMBIENTE, SANEAMENTO, TRANSPORTES, SAUDE E EDucAcAo, DENTRE OUTROS. 

NIvel 1: No ha articuiaço do poder püblico corn os setores usuarios e transversais. 

NIvei 2: Ha articuiaçäo do poder pübiico corn os setores usuários e transversais, rnas restrita as 

atividades reaiizadas no ârnbito do Conseiho Estaduai, dos Cornitês e de outros organismos 

coiegiados de recursos hIdricos (associaco de usuanos, cornissöes de açudes ou simiiares). 

NIvel 3: Ha articuiaço do poder püblico corn os setores usuários e transversais, não restrita as 

atividades realizadas no ârnbito do Conseiho Estaduai, dos Cornitês e de outros organismos 

coiegiados de recursos hIdricos (associacoes de usuários, cornissöes de acudes ou simliares). 

NIvei 4: Ha processo consolidado de articulação do poder pübiico corn os setores usuários e 

transversais (parcerias, acordos de cooperaço, convênios ou outros instrurnentos). 

META 11.3 - VARIAVEIS DE PLANEJAMENTO 

2.1. Baianço HIdrico 

RELAcA0 ENTRE AS DEMANDAS HIDRICAS/USOS DA AGUA E AS DISPONIBILIDADES HIDRICAS (SUPERFICIAL E 

SUBTERRANEA). COM ESTA RELAcAO E POSSIVEL IDENTIFICAR AREAS COM CRITICIDADE EM RELAcAO A QUANTIDADE DE 

AGUA DISPONIVEL. 

/ 	vstoCQSJaLSDS 
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NIvei 1: No ha urn conhecimento adequado da relaçáo entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estaduai (aguas superficiais e subterrâneas). 

NIvei 2: Ha urn conhecimento adequado da relação entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estadual (aguas superficiais e/ou subterrâneas) em aigumas areas, por meio 

de estudos especIficos ou pianos de recursos hIdricos. 

NIvei 3: H6 urn conhecimento adequado da relação entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estaduai (aguas superficiais e/ou subterrâneas) em todo o território, por 

meio de estudos especIficos ou pianos de recursos hIdricos e h6 estudos que promovern o 

aprimoramento do conhecimento sobre as demandas e disponibilidades hIdricas das aguas 

subterrâneas. 

NIvei 4: H6 urn conhecimento adequado da reiaço entre as demandas e disponibilidades 

hIdricas sob domInio estaduai (águas superficiais e subterrâneas) em todo o territOrio, por meio 

de estudos especIficos ou pianos de recursos hIdricos. 

2.2. Diviso Hidrografica 

A DIVISAO HIDROGRAFICA E BASEADA EM INF0RMAcOES PRECISAS DE RELEVO E FORNECE A DELIMITAcA0 DAS 

UNIDADES DE GESTAO E PLANEJAMENTO DOS RECURSOS HiDRCOS EM AMBITO ESTADUAL. 

NIvel 1: Hi uma proposta de divisão hidrográfica, mas a mesma nào encontra-se em escala 

adequada e no é reconhecida. 

NIvei 2: Ha uma proposta de diviso hidrogrMica em escala adequada, mas no formaimente 

estabeiecida (por Lei, por Decreto ou por Resoiuçäo do Conseiho Estadual). 

NIvei 3: Ha uma diviso hidrografica em escala adequada e formaimente estabeiecida (por Lei, 

por Decreto ou por Resoiuçäo do Conseiho Estaduai). 

NIvel 4: Ha uma divisão hidrografica em escala adequada e formaimente estabelecida (por Lei, 

por Decreto ou por Resoiucão do Conseiho Estaduai), utiiizada como unidade de gestäo peia area 

de recursos hIdricos e ambientai. 

2.3. Pianejamento Estratégico 

0 PLANEJAMENTO C UM PROCESSO COMPOSTO DE MOMENTOS - ESTRATEGICO, TATICO E OPERACIONAL - QUE 

INTERAGEM ENTRE SI E SE REPETEM CONTINUAMENTE E NAO COMO UM CONJUNTO DE FASES ESTANQUES QUE SE 

SUCEDEM CRONOLOGICAMENTE. 

ESTRATEGIc0: ENVOLVE A DEFINIcAO DO RUMO A SER SEGUIDO PELA 0RGANIzAcA0, COM OBJETIVOS E METAS A SEREM 

ALCANADOS NUM DETERMINADO PERI000 E ENVOLVIMENTO DA DIREçAO. 

TATICO-OPERACIONAL: ENVOLVE 0 DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS, PROJETOS, AcOES E ATIVIDADES 

NECESSARIAS PARA IMPLEMENTAR OS PROGRAMAS E PROJETOS E ATINGIR OS O8JETIVOS E METAS. 

NIvei 1: Näo ha urn pianejamento para orientar as acôes da Administraço Pübiica (Secretaria 

e/ou Organismo Gestor) na gesto de recursos hIdricos. 

NIveI 2: H urn planejarnento tatico-operacionai para orientar as açöes da Administração Pübiica 

(Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hIdricos. 

NIvei 3: H6 um pianejamento tatico-operacional e estratégico aprovado para orientar as açöes 

da Adrninistração Püblica (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestho de recursos hIdricos, mas 

ainda h6 necessidade de criar e/ou aprimorar os instrumentos e condiçöes para sua efetiva 
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irnpiementacão (indicadores, metas, monitoramento, agendas propositivas corn os setores 

usuários e/ou transversais). 

NIvei 4: Ha urn planejamento tatico-operacionai e estratégico aprovado para orientar as acöes 

da Administracão Pübiica (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hIdricos, 

conternpiando os instrumentos e as condiçöes para sua efetiva impiementação (indicadores, 

metas, monitoramento, agendas propositivas corn os setores usuários e/ou transversais). 

2.4. Piano Estaduai de Recursos HIdricos 

Os PLANOS E5TADUAI5 DE RECURSOS HiDRCOS (PERH) SÃO PIANOS DIRETORES DE LONGO PRAZO, COM HORIZONTE 

DE PLANEJAMENTO COMPATIVEL COM 0 PER1ODO DE IMPLANTAcA0 DE SEUS PROGRAMAS E PROJETOS E, EM GERAL, 

CONTEMPLAM 0 DiAGNOSTCO DA sITuAcAo DOS RECURSOS HIDRICOS; 0 BALANçO ENTRE DISPONIBILIDADES E 

DEMANDAS FUTURAS DOS RECURSOS HIDRICOS, EM QUANTDADE E QUALIDADE, COM IDENTIFIcAcA0 DE CONFLITOS 

POTENC;AIS; PRIORIDADES, DIRETRIZES E CRITERIOS PARA DIREITO DE USOS E COBRANA DE RECURSOS HIDRICOS; ALEM 

DE PLANOS DE AçÃo DE CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZOS, BASEADOS EM CENARIOS, PARA ATENDIMENTO DAS METAS 

PRE VISTAS. 

NIvel 1: Näo existe Piano Estadual de Recursos HIdricos. 

NIvel 2: Não existe Piano Estadual de Recursos HIdricos, mas existem aiguns estudos que 

permitern algum nIvel de planejamento em âmbito estaduai. 

NIvel 3: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos, mas h6 necessidade de atuaiizaçoes e 

revisöes ou sua impiementaco e incipiente (ate 10% de acOes implernentadas). 

NIvel 4: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos vigente, mas o grau de irnpIementaço é 

insatisfatório (de 10% ate 30% de açöes impiemeritadas). 

NIvel 5: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos vigente e o rnesrno vem sendo implernentado 

(mais de 30% de acöes irnpiementadas). 

2.5. Pianos de Bacias 

OS PIANOS DE BACIAS HIDROGRAFICAS SÃO PIANOS DIRETORES, DE NATUREZA ESTRATÉGICA E OPERACIONAL, QUE TEM 

POR FINALIDADE FUNDAMENTAR E ORIENTAR A IMPLEMENTAcÃ0 DA POLITIcA ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, 

COMPATIBILIZANDO OS ASPECTOS QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS DO USO DAS AGUAS, DE MODO A ASSEGURAR AS 

METAS E OS USOS NELES PREVISTOS E GARANTIR OS USOS MULTIPLOS DE FORMA RACIONAL E SUSTENTAVEL, NA AREA 

DA BACIA OU UNIDADE DE GESTAO HIDROGRAFICA CONSIDERADA. EM GERAL, 0 PIANO DE BACIA, INSTRUMENTO DAS 

POLITICAS ESTADUAIS DE RECURSOS HIDRICOS, É APROVADO PELO RESPECTIVO COMITE DE BACIA, 0 QUE LHE CONFERE 

CARATER PARTICIPATIVO NA SUA ELABORAcAO. 

NIvei 1: No existern pianos de bacia vigentes. 

NIvei 2: Pianos de bacia vigentes em ate 50% das unidades de gestho hidrográfica. 

NIvel 3: Pianos de bacia vigentes entre 50% e 75% das unidades de gestão hidrograficas. 

NIvel 4: Pianos de bacia vigentes em mais de 75% das unidades de gestão hidrográfica. 

2.6. Enquadramento 

O ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D'AGUA E 0 ESTABELECIMENTO DO NIVEL DE QUALIDADE A SER ALCANADO OU 

MANTIDO EM UM SEGMENTO DE CORPO D'AGUA AO LONGO DO TEMPO. MAIS QUE UMA SIMPLES CLASSIFICAcÃO, o 

ENQUADRAMENTO DEVE SER VISTO COMO UM INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO, P015 DEVE ESTAR BASEADO NAO 

NECESSARIAMENTE NA CON DIcA0 ATUAL DO CORPO D'AGUA, MAS NOS NIVEIS U1E'QUALIDADE QUE DEVERIAM POSSUIR 
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OU SER MANTIDOS NO CORPO D'AGUA PARA ATENDER As NECESSIDADES ESTABELECIDAS PELA SOCIEDADE. (PORTAL 

PNQA/ANA). 

NIvel 1: Nào existem corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos enquadrados nos termos das 

ResoluçOes CONAMA nOs 357/2005 e 396/2008, nem estudos ou propostas para enquadramento 

das águas subterrâneas ou superficiais de domInio estadual. 

NIvel 2: Não existem corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos enquadrados nos termos das 
Resoluçôes CONAMA n°5  357/2005 e 396/2008, mas existem alguns estudos ou propostas para 

enquadramento das 6guas subterrâneas ou superficiais de domInio estadual. 

NIvel 3: Existem alguns corpos hIdricos superficiais ou subterrneos enquadrados, 

respectivamente, nos termos das Resoluçöes CONAMA no5  357/2005 e 396/2008. 

NIveI 4: Maioria dos corpos hIdricos superficiais ou subterrâneos j6 foram enquadrados 

respectivamente nos termos das Resolucôes CONAMA n°5  357/2005 e 396/2008. 

2.7, Estudos Especiais de Gestão 

SÃO LEVANTAMENTOS REALIZADOS PARA TEMAS ESPECIFICOS DE INTERESSE DA GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS, TAPS 

COMO, ESTUDOS HIDROGEOLOGICOS, ESTUDOS HIDROLOGICOS DE PEQUENAS BACIAS OU EM BACIAS COM POUCOS 

DADOS, ESTUDOS HIDROLOGICOS E F-IIDRAULICOS EM REGIOES ESTUARINAS, RISCOS DE INuNDAcAO, AREAS UMIDAS, 

sITuAcAo DAS NASCENTES, ASPECTOS REFERENTES A SEGURANA HIDRICA PRINCIPALMENTE NO SEMPARIDO E EM 

REGIOES METROPOLITANAS, AvALIAcA0 DA QUALIDADE DA AGuA, REUSO DA AGuA ETC. 

NIveI 1: Não existem estudos especiais de interesse da gestão estadual de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gestão em determinadas 

regiöes ou bacias hidrográficas, mas estão desatualizados ou são ainda insuficientes para orientar 

as açöes de gestão nos aspectos por ele abordados. 

NIvel 3: Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gestão em determinadas 

regiôes ou bacias hidrográficas, e esses estudos estão atualizados e são suficientes para orientar 

as açöes de gestão nos aspectos por ele abordados. 

NIvel 4: Existem estudos especiais para diversos temas de interesse da gestão em determinadas 

regiOes ou bacias hidrográficas, e esses estudos estão atualizados e são suficientes para orientar 

as açOes de gestão nos aspectos por ele abordados. 

META 11.3 - VARIAVEIS DE INF0RMAçA0 E SUPORTE 

3.1. Base CartogrMica 

A BASE CARTOGRAFICA PARA A GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS DEVE SER EM FORMATO DIGITAL, EM ESCALA 

ADEQUADA PARA PERMITIR A VISUALIZAcAO DOS CORPOS HIDRICOS, TIPOS DE SOLO, AQUIFEROS, vEGETAcA0, 

usuARlos, USOS E INTERFERENCIAS DE RECURSOS HIDRICOS E POSSIBILITAR ANALISES ESPACIAIS PARA DIAGNOSTICOS E 

PROGNOSTCOS DA SITuAcAO DOS RECURSOS HIDRICOS NO ESTADO. PARA TANTO, DEVE CONTAR, DENTRE OUTRAS: 

COM UMA REPREsENTAcA0 DA HIDROGRAFIA EM REDE UNIFILAR ORIENTADA E TOPOLOGICAMENTE CONSISTENTE; COM 

UMA REPRESENTAçAO DAS MICROBACIAS DE DRENAGEM POR TRECHO (SEGMENTO DE CURSO D'AGUA ENTRE 

CONFLUNCIAS/VERTICES) DA REDE HIDROGRAFICA, PREFERENCIALMENTE DERVADA DE MODELO DIGITAL DE 

TERRENO E CODIFICADA PELO METODO OTTo PFAFSTETTER; COM REPRESENTAçAO VETORIAL DOS RECURSOS 

HIDROGEOLOGICOS, MAPEAMENTO DOS AQUIFEROS E USOS DE AGUAS SUBTERRANEAS; E COM REPRESENTAçAO 

VETORIAL DOS POLIGONOS DAS MASSAS D'AGUA (LAGos, RESERVATORIOS ETC.). 

27 
 

CONTRATON/2O19/ANA-PROGESTAOII 	 Vto C).uR5- SDS( 



AGNCIA NACIONAL OF AGUAS 

NIvel 1: No existe uma area especIfica própria, responsavel pelo processamento de dados 

georreferenciados e capaz de realizar análise do contexto geografico para gestão de recursos 

hIdricos. 

NIvel 2: Existe uma area especIfica própria, responsável pelo processamento de dados 

georreferenciados e capaz de realizar análise do contexto geográfico para gesto de recursos 

hIdricos, a qual dispöe de uma base digital em formato matricial da cartografia sistematica 

(escalas de 1:1. 000.000 ate 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG. 

NIvel 3: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 2, dispöe ainda de uma base digital em 

formato vetorial para a gestào de recursos hIdricos, proveniente da vetorizacäo da cartografia 

sistemática produzida pelo IBGE ou DSG, em escala de 1:250.000 ou major, em bacias crIticas do 

estado. 

NIvel 4: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 3, dispöe de acervo recente de mapas da 

cartografia sistematica e/ou imagens de sensores remotos aerotransportados ou orbitais (data 

de mapeamento ou de geracão das imagens ate dois anos anteriores, inclusive), que permitem 

atualizar a geometria e os temas da base digital em formato vetorial do nIvel precedente, para 

gestão de recursos hIdricos. 

NIvel 5: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 4, dispöe de acervo recente de mapas 

cadastrais e/ou imagens de alta resolucão de sensores remotos aerotransportados ou orbitais 

(data de mapeamento ou de geraco das imagens ate dois anos anteriores, inclusive), que 

permitem atualizar a geometria e os temas da base digital em formato vetorial do nIvel 

precedente, para gestão de recursos hIdricos, em escalas maiores que 1:25.000. 

3.2. Cadastro de Usuarios, Usos e lnterferências 

o CADASTRO DE RECURSOS HIDRICOS REFERE-SE AO CONJUNTO DE DADOS E INFORMAcOES SOBRE USUARIOS, USOS E 

INTERFERNCIAS NOS RECURSOS H1DRICOS SUPERFICIAIS E SUBTERRANEOS, DECORRENTES DE QUAISQUER ATIVIDADES 

OU INTERVENcOES QUE ALTEREM 0 REGIME, A QUANTIDADE E QUALIDADE DE UM CORPO HIDRICO, TENDO COMO 

OBJETIVO 0 CONHECIMENTO DA DEMANDA PELO USO DA AGUA PARA DAR SUPORTE A IMPLEMENTAcA0 DOS 

INSTRUMENTOS DA POLITICA DE RECURSOS HiDRICOS E A FISCALIZAcA0 DOS USOS E INTERFERENCIAS NOS RECURSOS 

HjDRICOS. 

NIvel 1: Näo existe cadastro de usuarios, usos e interferências. 

NIvel 2: Existe cadastro de usuários, usos e interferências para ate 50% da demanda estimada. 

NIvel 3: Existe cadastro de usuários, usos e interferências para mais de 50% da demanda 

estimada. 

3.3. Monitoramento HidrometeorolOgico 

0 MONITORAMENTO HIDROMETEOROLOGICO CONSISTE DE INSTALAçAO, 0PERAcA0 E MANuTENcA0 DE REDE DE 

COLETA DE DADOS HIDROLOGICOS (FLuvIoMTRIcos) E METEOROLOGICOS (PLUVIOMETRICO, TEMPERATURA, 

EvAP0RAcA0 ETC.) COM DENSDADE ESPACIAL E PERIODICIDADE DE MEDIcOES ADEQ(JADAS A DETERMINAcA0 DE 

DISPONIBILIDADES HIDRICAS PARA A GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: No existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, 

próprias ou mistas (operadas em articuIaço com ANA/CPRM), a no ser aquelas operadas pelos 

setores usuarios. 
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NIvel 2: No existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, 

próprias ou mistas (operadas em articuIaco corn ANA/CPRM), mas U urn planejarnento para 

irnpIantaço das mesmas. 

NIvel 3: Existem redes pluviométricas e/ou fluviométricas operadas em âmbito estadual, 

próprias ou mistas, mas não ha urn planejarnento para impIantaço, ampIiaço e modernizaco 

dessas redes. 

NIvel 4: Existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, prOprias 

ou mistas, bern corno urn planejamento para impIantaco, ampliaçào e modernizaço dessas 

redes, mas a cobertura é inferior a 50% da rede planejada. 

NIvel 5: Existern redes pluviornétricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, próprias 

ou mistas, bern como urn panejamento para irnplantação, ampIiaço e modernizaçao dessas 

redes, e a cobertura é igual ou superior a 50% da rede planejada. 

3.4. Monitoramento de Qualidade de Agua 

MONITORAMENTO DE QUALIDADE DE AGUA ACOMPANHA AS ALTERAcOEs NAS CARACTERISTICAS FISICAS, QUIMICAS 

E BIOLOGCAS DA AGUA DECORRENTES DE ATIVIDADES ANTROPICAS E DE FENOMENOS NATURAlS. E FUNDAMENTAL 

QUE, ASSOCIADO A ESTE MONITORAMENTO, SEJA FEITA A DETERMINAcA0 DA DESCARGA LIQUIDA, DE FORMA A 

DETERMINAR A CARGA DE POLUENTES AFLUENTE. 

NIvel 1: No existe rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual corn objetivo de 

avaliação de tendências, mas somente redes especIficas operadas pelos setores usuários e 

empreendimentos licenciados (saneamento, indiistria, energia e outros); 

NIvel 2: Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual corn objetivo de 

avaIiaço de tendência, mas reponde por menos de 15% dos pontos previstos na Rede Nacional 

de Monitoramento da Qualidade das Aguas Superficiais (RNQA) em operacào conforme diretrizes 

e procedirnentos estabelecidos pelo Prograrna de EstImulo a Divulgação de Dados de Qualidade 

de Agua (QUALIAGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

NIvel 3: Existe uma rede de qualidade de agua mantida em âmbito estadual corn objetivo de 

avaliacão de tendência, corn pelo menos 30% dos pontos previstos na Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade das Aguas Superficiais (RNQA) em operaço conforme diretrizes e 

procedimentos estabelecidos pelo Prograrna de EstImulo a Divulgaçao de Dados de Qualidade de 

Agua (QUALIAGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

NIvel 4: Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual corn objetivo de 

avaliacao de tendência, corn pelo menos 50% dos pontos previstos na Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade das Aguas Superficiais (RNQA) em operação conforme diretrizes e 

procedirnentos estabelecidos pelo Programa de EstImulo a DivuIgaço de Dados de Qualidade de 

Agua (QUALIAGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 

3.5. Sistema de tnformaçöes 

SISTEMA DE INFORMACOES SaBRE RECURSOS HIDRICOS CONTEMPLA A AQuIsIcAo E MANuTENcA0 DE INF0RMAçOES 

HIDROLOGICAS QUALI-QUANTITATIVAS, INCLUINDO DADOS DE BACIAS HIDROGRAFICAS, CADASTROS DE USOS E 

USUARIOS, OUTORGAS CONCEDIDAS, COBRANcA, DENTRE OUTRAS, DEVIDAMENTE ORGANIZADAS, ATUALIZADAS, 

SISTEMATIZADAS, VALIDADAS E INTEGRADAS EM BANCO DE DADOS, ALEM DE FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS QUE 

PERMITAM ACESSA-LAS E ANALISA-LAS EM SEU CONJUNTO, DE FORMA A PERMITIR SUA UTILIZAcAO NOS PROCESSOS 

GERENCIAIS E DE REGULAcA0 DO USO DA AGUA, ALEM DO ACOMPANHAMENTO PELA SOCIEDADE. 

C' 
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NIveI 1: No existem informaçöes sobre recursos hIdricos organizadas, atualizadas e 

sistematizadas em base de dados, nern existem ferramentas computacionais que permitam 

acessá-Ias e anais-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua utilizacão nos processos 

gerenciais e de regulaçào do uso da 6gua. 

NIvel 2: Existem informaçOes sobre disponibflidade e dernanda de recursos hIdricos organizadas, 

atualizadas e sistematizadas em base de dados, mas no existem ferramentas computacionais 

que permitam acessá-Jas e anahs-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua utiIizaço nos 

processos gerenciais e de reguIaço do uso da água. 

NIvel 3: Existem informaçöes sobre disponibilidade e demanda de recursos hIdricos organizadas, 

atualizadas e sistematizadas em base de dados, bern como ferramentas computacionais que 

permitam acessá-Ias e analisá-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua utilizaçäo nos 

processos gerenciais e de reguIaço do uso da água, bern como seu acompanharnento pela 

sociedade. 

NIvel 4: Existe processo permanente de aquisição e rnanutenção de informaçóes hidrográficas e 

hidrotógicas quali-quantitativas (incluindo outras como, monitoramento, cadastro de usos e 

usuários, outorgas, cobranca, Iegislação e normas pertinentes, etc.), organizadas, atualizadas, 

sistematizadas, validadas e integradas em banco de dados corporativo, bern como ferramentas 

computacionais que permitam acessá-Ias e anaIis-Ias em seu conjunto, de forma a permitir sua 

utilização nos processos gerenciais e de regulação do uso da água, além do acompanhamento 

pela sociedade. 

3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

A PESQUISA, 0 DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E INOVAçAO (PDI) NA GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS CONSISTEM 

NO DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS OU PROCEDIMENTOS TCNICOS QUE VISEM SUPERAR PROBLEMAS INTERNOS 

DOS ORGANISMOS GESTORES DE RECURSOS HIDRICOS NO SENTIDO DE, POR EXEMPLO, AGILIZAR SEUS PROCESSOS 

INTERNOS, PROMOVER MELHOR ARTICULAcAO COM SETORES USUARIOS, FACILITAR A REGuLARIzAcA0 DE USUARIOS, 

MELHORAR AS ATIVIDADES DE MONITORAMENTO E ANALISE DE DADOS E INFORMAcOES EM RECURSOS HIDRICOS, ENTRE 

OUTRAS. 

NIvel 1: Não existe qualquer ação ou uma polItica permanente de P01, financiada e/ou 

promovida no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hIdricos, voltada a 
pesquisa aplicada e ao desenvolvimento tecnológico que resulte em inovação para o 

aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor. 

NIvel 2: Existem algumas açOes financiadas e/ou promovidas no ârnbito do sistema estadual de 

gerenciamento de recursos hIdricos, voltadas a pesquisa aplicada e ao desenvolvimento 

tecnologico que resultam em inovação para o aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo 

organismo gestor, mas essas não fazem parte de uma polItica permanente de PDI e os resultados 

não são internalizados no cotidiano do órgão. 

NIvel 3: Existem açöes financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de 

gerenciamento de recursos hIdricos, voltadas a pesquisa aplicada e ao desenvolvimento 

tecnológico que resultam em inovacão para o aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo 

organismo gestor, as quais fazem parte de uma poiltica permanente de PDI, mas os resultados 

ainda não são internalizados no cotidiano do órgão. 

NIvel 4: Existem acOes derivadas de uma polItica permanente de P01, financiadas e/ou 

promovidas no ârnbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hIdricos, voltadas a 
pesquisa aplicada e ao desenvolvimento tecnolOgico que resultam em inova 	ara o 

- 
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aperfeicoamento das atividades realizadas pelo organismo gestor, sendo os resultados 

internalizados no cotidiano do órgo. 

3.7. Modelos e Sistemas de Suporte a Deciso 

FERRAMENTAS COMPUTACIONAIS PARA SISTEMATIZAcA0 DOS PROCEDIMENTOS DE ANALISE TECNICA NECESSARIOS AO 

CUMPRIMENTO DE ATRIBUIcOES DO ORGAO GESTOR, AJUSTADAS A REALIDADE TECNICO-INSTITUCIONAL. 

NIvel 1: Nào existem sistemas e/ou modelos de suporte a deciso operacionais em âmbito 

estadual. 

NIvel 2: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a deciso operacionais em âmbito estadual, 

mas sua utilizaçao é ainda relativamente limitada. 

NIvel 3: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisào operacionais em âmbito estadual, 

os quais esto devidamente integrados as rotinas operacionais e/ou aos processos gerenciais e 

finalIsticos (planejamento, outorga, cobranca etc.). 

3.8. Gestäo de Eventos CrIticos 

ESTA VARIAVEL DESCREVE 0 QUAO PREPARADO ESTA 0 ORGAO GESTOR ESTADUAL PARA ACOMPANHAR, PREVENIR E/OU 

MINIMIZAR OS EFEITOS DE EVENTOS HIDR0L6GIcO5 CRITICOS (5EcAS E INuNDAcOEs), INCLUINDO SUA CAPACIDADE DE 

ARTICU LAcAO COM AS I NSTANCIAS/INSTITU IcOES TOMADORAS DE DECISAO. 

NIvel 1: Não ha qualquer infraestrutura e/ou procedimentos instituldos para gestão de eventos 

crIticos. 

Nivel 2: H6 infraestrutura e procedimentos instituldos para gestão de eventos crIticos, mas ainda 

nào ha planejamento e execuço de açöes de prevenço e mitigaço dos efeitos de eventos 

hidrológicos extremos. 

NIvel 3: Ha infraestrutura e procedimentos instituIdos para gestho de eventos crIticos, bern como 

planejamento e execucào de açOes de prevenço e mitigaço dos efeitos de eventos hidrolOgicos 

extremos, existindo, contudo, necessidade de major articulação entre os atores e integração 

federativa para impIernentaco dessas açöes. 

NIvel 4: Ha infraestrutura e procedimentos instituIdos para gestào de eventos crIticos, bern como 

planejamento e execuço de acOes de prevenco e mitigaçào dos efeitos de eventos hidrológicos 

extremos, existindo, contudo, necessidade de maior articulaco entre os atores e integração 

federativa para implementacão dessas açöes. 

META 11.4 - VARIAVEIS OPERACIONAIS 

4.1. Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 

INSTRUMENTO DE COMANDO F CONTROLE QUE ASSEGURA AO USUARIO A GARANTIA DE ACESSO A AGUA. 

NIvel 1: Não ha ainda emissào de outorga de direito de recursos hIdricos para captação de água 

ou para Iançamento de efluentes. 

NIvel 2: H6 ernisso de outorga de direito de recursos hIdricos para captaço de água, tendo sido 

outorgados ate 50% da demanda estimada. 

NIvel 3: H6 ernissão de outorga de direito de recursos hIdricos para captaço de agua, tendo sido 

outorgados mais de 50% da demanda estimada. 	 - 
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NIvel 4: Ha emissão de outorga de direito de recursos hIdricos para captaco de água e para 

Iançamento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 50% da demanda estimada. 

4.2. Fiscalizaçáo 

As ATIVIDADES DE FIscALIzAçAo DE U505 DE RECURSOS HIDRICO5 TEM COMO OBJETIVOS PRINCIPAlS A vERIFIcAcA0 

DO CUMPRIMENTO DE TERMOS E coNDIcOEs PREVISTO5 NA5 OUTORGAS, A IDENTIFIcAcA0 E AUTUACAO DE USUARIOS 

IRREGULARES E A GARANTIA DOS USOS MULTIPLOS DA5AGUAS, BUSCANDO ASSIM, DIRIMIR CONFLITOS PELA uTILlzAcAo 

DA AGUA. Possui CARATER PREVENTIVO E CORRETIVO/REPRESSIVO, VISANDO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAçAO 

PELO5 USUARIOS, E EDUCATIVO PARA INFORMAR AOS MESMOS SOBRE OS PRECEITOS LEGAIS E 05 PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS PARA SUA REGULARIzAçAO. 

NIvel 1: Não ha qualquer tipo de fiscalizaco dos usuarios de recursos hIdricos. 

NIvel 2: Ha fiscalizaçao dos usuarios de recursos hIdricos, mas a mesma decorre basicamente do 

processo de regularização do uso da agua (cadastramento, outorga), ou do processo de 

licenciamento ambientat ou de outras açôes próprias do setor ambiental, no havendo estrutura 

especIfica para desenvolvimento das acOes de fiscalizaço. 

NIvel 3: H6 fiscaIizaço dos usuários de recursos hIdricos atrelada ao processo de regularização 

do uso da água (cadastramento, outorga), e estrutura especIfica para desenvolvimento das açöes 

de fiscahzaco, não existindo ainda planejamento ou programaço regular para fiscalizaco, 

podendo ocorrer em decorrência de denüncias. 

NIvel 4: Ha fiscalização dos usuarios de recursos hIdricos atrelada ao processo de regularização 

do uso da agua (cadastramento, outorga), estrutura especifica e planejamento ou programaço 

regular para desenvolvimento das acöes de fiscatização. 

4.3. Cobranca 

INSTRUMENTO ECONOMICO DE GESTAO DE RECURSOS HIDRICO5 CUJOS VALORES VISAM A RECONHECER A AGuA COMO 

BEM ECONOMICO, ESTIMULAR 0 USO RACIONAL E ARRECADAR RECURSOS PARA A GESTAO F PARA A RECUPERAcA0 DOS 

RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: No ha cobrança, estudo ou regulamento sobre o tema em âmbito estadual. 

NIvel 2: No ha cobrança, mas já existem estudos ou regulamentos sobre o tema em âmbito 

estad ual. 

NIvel 3: Existe cobrança em alguma bacia hidrografica. 

NIvel 4: Existe cobrança na maioria das bacias hidrograficas, mas os valores e mecanismos de 

cobranca utilizados ainda no estão atualizados ou no so adequados ao alcance dos objetivos 

do instrumento de gestão. 

NIvel 5: Existe cobrança na maioria das bacias hidrográficas e os valores e mecanismos de 

cobranca utilizados estho atualizados e so adequados ao alcance dos objetivos do instrumento 

de gestho. 

4.4. Sustentabilidade Financeira 

RAzA0 ENTRE 0 MONTANTE DE RECURSOS EFETIVAMENTE DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA ESTADUAL 

DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS E 0 VALOR MINIMO DE RECURSOS NECESSARIOS AO SEU PLENO 

FUNCIONAMENTO. TAIS RECURSOS PODEM CONTEMPLAR A C0MPEN5AcA0 FINANCEIRA PELO U50 DOS RECURSOS 
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HIDRICOS PELO SETOR ELETRICO, A COBRANA PELO USO DA AGUA, TAXAS, MULTAS, EMOLUMENTOS, RECURSOS DO 

ORAMENTO ESTADUAL ETC. 

NIvel 1: 0 sistema estadual de recursos hIdricos não possui arrecadaco própria. 

NIvel 2: 0 sisterna estadual de recursos hIdricos dispOe de receita decorrente de transferências, 

corno compensação financeira, e de fontes próprias de arrecadacào (ex.: cobrança pelo uso da 

água, cobrança por servicos de água bruta, multas, taxas, emolumentos etc.), mas esse montante 

representa menos de 20% dos recursos financeiros necessários para garantir a sua 

sustentabilidade financeira. 

NIvel 3: 0 sisterna estadual de recursos hIdricos dispôe de receita decorrente de transferências, 

corno cornpensação financeira, e de fontes próprias de arrecadaço (ex.: cobranca pelo uso da 

água, cobranca por serviços de 6gua bruta, multas, taxas, emolurnentos etc.), e esse montante 

representa entre 20% e 50% dos recursos financeiros necessários para garantir a sua 

sustentabilidade financeira. 

NIvel 4: 0 sisterna estadual de recursos hIdricos dispOe de receita decorrente de transferências, 

corno cornpensação financeira, e de fontes próprias de arrecadaco (ex.: cobranca pelo uso da 

gua, cobrança por serviços de água bruta, multas, taxas, ernolurnentos etc.), e esse montante 

representa mais de 50% dos recursos financeiros necessários para garantir a sua sustentabilidade 

financeira. 

4.5. Infraestrutura HIdrica 

PARTICIPAçAO DA AREA DE RECURSOS HiDRCOS NA GESTAO DE INFRAESTRUTURA HIDRICA (PLANEJAMENTO DE OBRAS, 

ADMINISTRAçAO, MANUTENçAO, 0PERAcA0 ETC.). 

NIvel 1: A area de recursos hIdricos no tern participaçäo na gestão de infraestrutura hidrica 

(planejamento de obras, administraco, manutençäo, operação etc.) ou sua participaco é 

lirnitada aos aspectos regulatórios básicos (autorizacöes, outorgas etc.). 

NIvel 2: A area de recursos hIdricos tern participaço e influência na gestão de infraestrutura 

hIdrica (planejamento de obras, adrninistração, manutençào, operacão etc.), nào restrita apenas 

aos aspectos regulatórios básicos (autorizacöes, outorgas etc.), mas participando da definição de 

normas gerais, rnanuais, rnodos operacionais, modelos de execução de obras etc. 

NIvel 3: A area de recursos hIdricos planeja e gerencia diretamente a infraestrutura hIdrica 

existente, corn a perspectiva dos usos mültiplos e da segurança hIdrica para os diversos setores 

usuários, havendo a articuIaço corn a operação da infraestrutura de aproveitamento de águas 

de domInio da União e de estados vizinhos. 

4.6. Fundo Estadual de Recursos HIdricos 

FUNDO CRIADO PARA DAR SUPORTE FINANCEIRO, DE CUSTEIO E INVESTIMENTO, AO SISTEMA ESTADUAL DE 

GERENCIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS, A POLiTCA ESTADUAL DE RECURSOS HiDRCOS E AS AcOES PREVISTAS NOS 

PLANOS DE RECURSOS HIDRICOS, CONSTITUIDO DE DIFERENTES FONTES DE FINANCIAMENTO DESTINADASA GESTAO DOS 

RECURSOS HIDRICOS. 

NIvel 1: No existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto ern Iei. 

NIvel 2: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto ern Iei, mas o rnesrno ainda não foi 

regularnentado. 	 _• 
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NIvel 3: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, já devidamente 

regulamentado, mas o mesmo ainda no está operacional. 

NIvel 4: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, jã devidamente 

regulamentado e operando regularmente, mas a aplicação dos seus recursos ainda não está 

devidamente articulada corn os demais processos e instrumentos de gest5o sob responsabilidade 

do sistema estadual de recursos hIdricos. 

NIvel 5: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdricos previsto em lei, já devidamente 

regulamentado, recebendo os aportes previstos e operando regularmente, e a aplicaço dos seus 

recursos está devidarnente articulada corn os dernais processos e instrumentos de gestäo sob 

responsabilidade do sistema estadual de recursos hIdricos. 

4.7. Programas e projetos indutores 

PROGRAMAS E PROJETOS INDUTORES TM POR OBJETIVO INCENTIVAR A IMPLEMENTAçA0 DE AçOES COM VISTAS A 

PROMOVER A PROTEcAO E CONSERVAcAO DO SOLO E DOS RECURSOS HIDRICOS E 0 USO RACIONAL DA AGUA. 

NIvel 1: No existe qualquer tipo de programa ou projeto indutor para a gestho de recursos 

hIdricos (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, premiaço de boas práticas 

etc.). 

NIvel 2: Existem programas e/ou projetos indutores para a gestão de recursos hIdricos em 

determinadas regiöes ou bacias hidrogrficas (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços 

ambientais, premiaço de boas prticas etc.), mas estes dependem basicamente do apoio de 

setores usuários e da sociedade civil, existindo pouco ou nenhum suporte por parte da 

Administração Püblica. 

NIvel 3: Existern programas e/ou projetos indutores para a gestão de recursos hIdricos em 

determinadas regiöes ou bacias hidrogrMicas (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços 

ambientais, premiação de boas práticas etc.), os quais contarn corn a participacão e apoio dos 

atores sociais e da Administracão Piiblica. 

METAS DE INVESTIMENTOS EM VARIAVEIS CRITICAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

HIDRICOS EM AMBITO ESTADUAL 

META 11.7 - INVESTIMENTOS EM VARIAVEIS CRITICAS DO MODELO LOGICO DO PROGESTAO 

Organ izaço Institucional do Sistema de Gestão 

Investimentos corn recursos orçamentários estaduais voltados ao reforço de pessoal a ser 

alocado nas atividades de gerenciamento de recursos hIdricos, a aquisicöes para estruturaço 

em termos de recursos materiais necessários ao desempenho satisfatório das atribuiçöes das 

entidades integrantes do sistema estadual ou em estudos ou irnplementação de açôes relativas 

a arranjos institucionais locais para a gestäo das águas. 

Comunicaçào Social e Difuso de Informaçöes 

Investimentos corn recursos orçamentários estaduais voltados ao desenvolvimento e 

manutenco de ferramentas, canais e acOes de comunicaço em ternas afet 1' - sto de 
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recursos hIdricos para os püblicos interno e externo, realizados a partir de uma base técnica 

profissional, contemplando, dentre outros, notIcias, boletins informativos, organizaço de 

eventos e criação de rede de comunicadores dos comitês, pégina de internet corn informaçoes 

atuaiizadas sobre normativos, membros, caiendário de reuniOes e decisöes de conseiho estadual 

e comitês de bacia, pianos estaduai e de bacias de recursos hIdricos, cadastro e outorga, 

prograrnas em andarnento, mapas teméticos de recursos hIdricos, etc. 

Pianejamento Estratégico 

Investimentos corn recursos orcamentérios estaduais voltados a elaboração e impiementacao de 

açöes do pianejamento estratégico corn vistas a orientar as açôes da Adrninistração Pi.ibiica 

(Secretaria e/ou Organismo Gestor) no atingimento de objetivos e metas estabelecidos para a 

gestão de recursos hIdricos, contemplando instrurnentos como indicadores, metas, 

monitoramento, agendas propositivas corn os setores usuários e/ou transversais etc. 

Piano Estadual de Recursos HIdricos (PERH) 

Investimentos corn recursos orçamentérios estaduais voltados a eiaboracao, atuaiizaço, reviso 

ou impiementaçao de açôes previstas no PERH contemplando indicadores de acornpanhamento 

e monitoramento. 

Sistema de Informaçoes 

Investimentos corn recursos orcamentários estaduais voltados a meihoria, aperfeiçoamento ou 

aquisiço e manutenção de informacOes hidrogréficas e hidrológicas quali-quantitativas 

(incluindo monitoramento, cadastro de usos e usuérios, outorgas, cobrança, legislação e normas 

pertinentes, etc.) de forma organizada, atuaiizada e sistematizada em base de dados, corn 

ferramentas computacionais que permitam acessé-las e anaiisé-ias em seu conjunto, permitindo 

sua utilizacao nos processos gerenciais e de reguiacão do uso da égua, bern como seu 

acompanhamento pela sociedade. 

Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos 

Investimentos corn recursos orçamentérios estaduais voltados ao aperfeiçoamento dos 

procedimentos para anéiise e concessao de outorga para captaço de água ou para Iançamento 

de efiuentes, tais como, eiaboracao de estudos hidroiógicos e hidrogeológicos, revisäo o 

meihoria do baianco hIdrico disponIvel, sistema de suporte a decisão para outorga de éguas 

superficiais e subterrâneas, consistência de banco de dados cadastrais, anélise de dados 

regressos, automatizaç5o de processos de outorga, etc. 

Fiscaiizaço 

Investimentos corn recursos orcarnentérios estaduais voltados a atividades que prornovarn a 

fiscalizacão dos usuários de recursos hIdricos de forma atreiada ao processo de reguiarização do 

uso da água (cadastramento, outorga), corn estrutura especIfica e planejamento ou prograrnaçao 

regular para desenvoivirnento das açöes de fiscalizacão. 

Recornenda-se que a declaracöo dos investirnentos realizada pela entidade coordenadora do 

Pro grama con tern pie urn corn parativo do orçamento estadual no gestào dos recursos hIdricos nos 

Oltimos 5 onos, ou seja, desde 2013. 
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ANA 	Anexo III - Quadro de Metas de Cooperacão Federativa no âmbito do SINGREH 

AGt5C.5 O\A C. 5J'S 
Pacto Nacional pela Gest5o das Aguas 

Programa de Consolidac5o do Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas - PROGESTAO/22 ciclo 	 Unidade da FederacSo (UF):I Sc I 
Entidade Estedual: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econbmico Sustentável - SDE 	Decreto Estaduel:IN2 1.682 de 14/08/2013 	 I 
Conselbo Estadual: Conselbo Esteduel de Recursos Hidricos - CERN 	 Agente Certificador:JAgência Nacional de Aguas - ANA 

CRONOGRAMA DE ExEcucAo  _______________ 

METASt1 
Periodo/Parcela 1 Periodo/Parcela 2 PerIodo/Parcela 3 PerIodo/Parcela 4 Penodo/Parcela $ 

Identlflcação -npo(21 
 Peso 2019 2020 2021 2022 2023 

Meta 1.1 
Dodos de usuOros de Dodos de usuar,os de Dodos de usuorios de Dodos de usudr,os de Dodos de usudr,os de 

Integracão das bases recursos hidricos de recursos hidricos de recursos hidricos de dominlo recursos hidricos de dorn,nio recursos hidricos de 
cadastrais de águas NC 10% 

dominio estoduol domin,o estaduol estodual otuolizodos no estoduol atuahzodos no dorninlo estoduol 
superficiais e otuolizados no CNARH otuolizodos no CNARH CNARH CNARH otuolizodos no CNARH 
subterrâneas  

Meta 1.2 lnserçAo de dodos no lnsercOo de dodos no lnserçOo de dodos no lnserçOo de dodos no lnserçOo de dodos no 

sisterno de ,nforrnacoes sisterno de ,nformocoes sisterno de ,nforrnocoes s,sterno de in!orrnoçOes sisterno de inforrnoçoes 
CapacitaçSo em NC 10% 

sabre copacitoçOo poro o sabre copocitoçOo pore a sabre copoceto cOo pore a sabre copocitoçOo paro a sabre copocsto cOo poro a 
Recursos Hidricos 

SINGREH SINGREH SINGREH SINGREH SINGREH 

Meta 1.3 Dodos thsponibihzodos Dodos disportibilizodos Dodos disponibillzodos 

Contribuicão para pore o RelatOreo pore a Relotdrro 
Dodos thsporsibillzados pare Dodos disponibilizodos paro 

pore a Relotdr,o 

difusão do 
NC 10% 

"Conjunturo dos Recursos 'Conjunturo dos Recursos 
o Aelotorio Conjuntura dos a Relator/a Conjunturo dos 

Conjunturo dos Recursos 

conhecimento Hidricos no Bros/I Hidricos no Bros/i 
Recursos Hidricos no Bros/i Recursos Hidricos no Brasil" 

Hidricos no Brash 

Mete 1.4 Protocolo de oçOes e Protocolo de apSes e Protocolo de apSes e boletins Protocolo de apSes e boletins Protocolo de apSes e 

boletins produzidos e boletins produzidos e produzidos e rnonutençOo produzidos e manutencOa boletins produzidos e 
PrevençBo de Eventos NC 10% 

monuten cOo corretivo do monutençOo corretivo do corretivo do rede telemetrica corretivo do rede telemétr,co monuten cOo corretivo do 
Hidrologicos Cdt/Cot 

rede telemttr,co reolizodo rede telernetrico reolezodo reolizodo reolezoda rede telemétrico reolizado 

Meta 1.5 Regulornento cOo do PNSB RegulornenroçOo do Pwgs Regulornento pie do P1158 Pegulornento cOo do PNSB RegulomentocOo do PNSB 

Atuaclo pare no 6mb/to do estodo corn no Ombito do estodo corn no Ombito do estodo corn no 6mb/to do estodo corn no dmbeto do estodo corn 

Segura ace de 
NC 10% 

InsercOo dos dodos dos inserçOo dos dodos dos inserçOo dos dodos dos inserçOo dos dodos dos insercOo dos dodos dos 

Ba rragens barro pens no SN/SB e RSB borro pens no SNISB e RSB borrogens no SNISB e RiB barro pens no SN/SB e RiB borrogerrs no SN/SB e RSB 

Os instrumentos, requisitos e critérios de evelieçâo das metes são aqueles 
	

Contreto. 

Tipos: NPo cumulative INC) eCumuletiveCt --. 
I 	; 

Christianne9s Ferreira 

Agérscie Ngi,nel de Aguas 

t ( S4F 'j- 
kt 	1A \I 

\4. 	 4'i 	. /" Z '/• 	 - 

	

- / 	Secretarie deEsa4o dopesenvolvimento Economco 

/ 	Sustentdvel - SDE 
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4ANA 
AGNCIA NACIONAL DE AGUAS 

ANA 	Anexo W - Quadro de Metas de Gestâo de Aguas no âmbito do Sistema Estadual 
O 

~GENC14 	
Pacto Nacional pela Gestão das Aguas 

Programa de ConsoIidaco do Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas - PROGESTAO/22 ciclo 	 Tupologia de Gest3o: 

EnttdadeEstadual:ISecretafla_de Estado do Desenvolvi men to Econômico $ustentdvel - SDE 	Decreto Estadual:IN9 1.682 de 14/08/2013 	 I 
Conseiho Estadual Iconseiho Estadual de Recursos kidricos - CERH 	 Aente Certifcador:j CERN e Agéncia Nacional de Aguas (ANA) 

_______________ CRONOGRAMA DE ExECuçA0  
METAS11> 

Anol Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 

Identlflcacäo Peso 2019 2020 2021 2022 2023 

Meta 11.1 

Deuinicâo das metas MeSas oprovados peto - - 

para fortalecimerito 
NC 25V 

Conse/ho Estoduol - -- - 

do SEGREH 

Meta 11.2 
Atconce dos n/vets de Alcancc dos rnveis de Afro rice dos n/vets de Atconce dos n/eels de 

Instrumentos legais, 
CM 5% -- extgëncio em peto menos 4 extgencia em peto menos 5 exipencta em peto menos 6 extgéncio em pelo menos 7 

Instltuclonals ede .. 	. 
vanove,s de gestôo 

- 	. 	- voriavess de gcstoo 
.. 	. vonovess de gestao . varravels de gestoo 

articulacäo social 

Meta 11.3 
Atconce dos n/eels de Alcance dos n/vets de A trance dos n/vets de A trance dos n/vets de 

Instrumentos de CM 10% -. exigëncia em peto menos 4 exigéncta em pelo menos 4 exigEncio em peto menos 5 extgéncio em peto menos 5 

planejamento varid vets de gestôo vortO vets de gcstâo vanáveis de gestào vartdveis de gestôo 

Meta 11.4 
Atconce dos n/vets de Atcance dos n/vets de Atconce dos n/vets de Atcance dos n/ye/s de 

I nstrumentos de CM 5% -- exigén c/a em pelo n,enos 3 exigéncta em pelo menos 4 exigéncia em pelo menos 5 ext géncia em pelo menos 6 

informa58o e suporte vorid vets de gestôo vor/d vets de gestôo vondveis de gestöo vorid vets de gestäo 

Meta 11.5 
Atconce dos n/vets de A trance dos niveis de A icance dos n/vets de A trance dos n/vets de 

Instrumentos CM 5% -- exigéncia em peto ,ssenos I exigéncto em pc/a menos 3 exigincia em peto menos 3 exigdnrio em peto menos 4 

operacionais vorid vet de gestâo varidveis de gestâo vondveis de gestöo varidveis de gestöo 

Os Instrumentos, requis/tose critérios de aval iaç3o das metas s3o aqueles constarstes do lIme o I do Coritrato. 

Ti pot: N3o cumulative (NC) e Cumulative (CM). 	 / 

No caso dat metas 11.2 a 11.5, inçluidas todas 	rveis de ateridimento obriga 	lo, co 	rinse 	exo I do Contrato, item 2.1.2, inciso II, Tabela 

Christian.'as Ferreira 	 Luc 	tza-smeraldino 

Agéncia Nacional de Aguas \(\.\ A . j 	Secretarl 	stao do Pesenvolvlmento Económico 	 Co 	o Es 

/ 	 Sustefitavel - SDE 	 / 

Souzb Esmera(dino 

I cl/Recursos 1-lidricos - CERN 
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4,ANA 
AGNCIANACIONA1 DE AGUAS 

4oANA 	 Anexo IV- Variáveis de Gestão (Detaihamento) 

Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas nc.cucR MACIONAI. 0€ AGLLAS 

Programa de ConsoIidaço do Pacto Naclonal pela Gest3o das Aguas - PROGESTAO/2! ciclo 	Tipologia de Gestlo: 

(nI,dade Estadual: ISecretaria de Estado do Oesenvolvlmento Iconômico Sustentvel . SD Oecreto Esiadual;INn 1.687 de 14/08/2013 	 I 
Conselbo EstaduallConselho Estadual de Recursos Hidritos - CIRH I sgenteCerliflcador:ICERH e Agincia National de Aguas (ANA) 

Variávets Avallaçlo? 
Nivel deExlg8ncta 

 
Minirno Adotado 

1.1) Organiraçlo lnsl,tucional do Modelo de Gestlo Sim 3 3 

1.2) GestlodeProcessos Sim 2 3 
META IU-Vanáveis 

Legais, Institucionais 	1.3) kcabouço Legal Sim 3 3 

e de &tiwlacão 	1.4) Constlho Estadual de Recursos Hidritos Sim 3 4 

Social 	 1.5) Comits do Bacias eOutros Organismos Cotegiados Sirn 2 4 

1.6) Agèncias de Agua ou de 8acia ou Sirnitares Sun 2 4 

1.7) Cornunicaçlo Social eoifusiodelnforrnaçoes Sim 2 3 

1.8) Capacutaçio Sim 2 2 

1.9) Articulaçlo corn Setores Usuários eTransvecsais Sim 3 3 

Variavels Avaliaçlo? 
Nivel de Exigérucia 

Minimo Adotado 

2.1) Balanço Hidrico Sim 2 3 

META 11.3- Variáveis 	
2.2) Divislo Hidrográfica Sim 2 4 

de Planejamento 	2.3) Planejamento Estratégico Sim 2 3 

2.4) PIano Estadual de Recursos Ilidricos Sim 3 4 

23) PIanos de Racias Sim 2 4 

2.6) Enquadramento SIrn 2 3 

2.7) Estudos Especiais deGestlo Sim 3 3 

Variãveis Avaliaclo? 
Nivel decxigència 

Minimo Adotado 

META 11.4- Vaciâveis 	
3.1) BaseCartogràlica Sim 2 S 

de lnformacäo e 	
3.2) C.adastros de Usuaruos, Usos e Interferincias Sim 2 3 

Suporte 	3.3) MonitoramentoHudrorneteorológico Sim 4 5 

3.4) Monilorarnentoda QualidadedeAgua Sim 2 4 

3.5) SisleenadrinformacAes Sim 2 3 

36) Pesquisa,Oesenvolvimerutoelnovaclo Sim 2 2 

3.7) ModeloseSistemas deSuportea Decislo Sim 2 3 

3.8) d5est3o de Eventos Criticos Sim 2 3 

Variveus Avaliaçlo? 
Nivel de Exigfncia 

 
Mlnlmo Adotado 

4.1) Outorga deDirrntodeUso Sim 3 3 

4.2) Fiscalizacao 
META 11.5- Variáveis 

Sim 2 3 

Operacions 	
4.3) Cobranca Sim 2 2 

4.4) Sustentabllldadeinanceira doSistema deGestlo Sim 2 3 

4.5) Infraestrutura Hidrica 1,15o 2 

4.6) Fundo Estadual de Recursos Hidricos Sum 3 4 

4.7) Programas e Projetos Indutores Sim 2 3 

W F 
Chrus(Jn 	35 	rreira 	 'otvu Esmeraldino 

do Desesvolvito 
ncia NacionaAguas &

~En6m4Sustentzive! -SDE 

- CERH 

,5~~meraldino 

CONTRATO NR 	2/2O19/ANA - PROGESTAO 	

38 	
- ( 



	

A N A 	Anexo V - Quadro de Metas de Investimentos no âmbito do Sistema Estadual 

	

AG5NCANACOALDEAGuAS 	
Pacto Nacional pela Gestâo das Aguas 

Programa de ConsoIidaco do Pacto Nacional pela Gestâo das Aguas - PROGESTAO/29 ciclo 	 Tipologia de Gesto: 

Entidade Estadual:SeCretaria de Estado do Desenvolvimento EconOmico Sustentável - SDII Oecreto Estadual:1N2 1.682 de 14/08/2013 	 I 
Conselho Estadual:LCOflSeIhO_Estadual de Recursos Hidricos - CERH 	

Im 
ICERH e Agéncia Nacional deAguas (ANA) 

CRONOGRAMA DE ExEcucAo  
META5111131 DETALHAMENTO DOS 

INVESTIMENTOS 
oPçAo Anol Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 

(21 Identtflcac3o rlpo Peso 2019 2020 2021 2022 2023 

Mets 11.6 . Definicão das 
Metas de investimentos em Metas aprovodas 

NC 25% variveis cr151 cas do Modelo -- pelo Conseiho -. -- -- -. 

metas de investimentos 
Logico do Progest3o Estaduol 

OrganizaçOo Institucional 

do Sistema de GestOo 
Sim 4.400.000,00 4.400.000,00 4.400.000,00 4.400.000,00 

Comunica cOo Social e 

Difusoo de Informa çOes 
Näo 

Plonejamento Estratdgico No 
Meta 11.7- Metas de  

PIano Estadualde Recursos investimentos (valor 

minimo de R$ 25 mu I por 
CM 25% 

Hidricos 
Sim -- 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 

ano) 
S. Sistema delnfomoçOes Sim 1.021.460,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

Outorgo de Direito de Usa 

dos Recursos Hidricos 
No 

Fiscoliza cOo No 

VALOR TOTAL DOS INVESTIMENTOS (R$) 6.021.460,00 6.000.000,00 6.000.000,00 5.000.000,00 

Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliaco das metas so aqueles constantes d/Ane I do Contrato. 

Tipos: No cumulativa (NC) e Cumulativa (CM). J
(3) Metas de investimentos em recursos orçamentär.io a,erem a)ocados pelos estaus Da~ s selecionadas. 

- 

/1' .. / 
Christiaas Ferreira 	 1. 	LeSu7ameraldino 

Agenda34Scional deAguas
1 

\t!\ 	 Secretanaide Est24o do Desenvolvimento 

- . 	 EcoilOmic Sustentvel - SDE 
---- - - 
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'uza Esmera)dino 

de Recursos Hidricos - CERH 


